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N° 4789 

Estado .do Amapá 

PODER EXECUTIVO 

!~crêtarias Especiais 
!'·~..:·.· .;~~- .. " ~. . .. ~ . - ''. :·~ ... ;~, 

·• @i~~Mme_nto So~i~ ~-:J 
Maria d_:_Nazaré Farias do Nascimento J 

PORTARIA N° 03112010-SEDS/ AP 

A S<.cn.tório Espuiol de Desenvolvimento Social 
do Estado do .4mapá, no uso das atribuições Qllt lhe sao 
çenfcridas pelo Decreto n•. 1441 de 02 de junho e tendo em 
vista o teor do Decreto n°.1480 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Autorizar o deslocamento de J1111l d4 SUvo Morais, 
Agente Administrativo do Contrato Administrativo, do side de 
SIJ!IS atribUições até o Municfpio de Mozorjjo/ AP. no dia 
20.07.10, parO participar da programação dos festejos. de São 
Tiago. 
Art. ZO. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpro-se. 

GABrNETE Do SECRETÁRIA ESPEaAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em Mocopó·AP, 20 de julho 
de 2010. ' 

Secretarias :Extraordinárias 
,c ' , · ,1 ;1., •• -.: • • , • 

· ~cretaria Políijcas para as Mulheres ) 
~----- . -
Jucilene Oliveira da Silva 

--~ 

JUSTIFICATIVA 

Secretária ExtraC!Ij~l-l;U 
1• Mlilir.8 ~ r-A!!IIeras 

ASSUNTO: Dispensa de LicitaçAo 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24. lnc;so XIII da Lel8.666/93. 
OBJETO: ContrataçAo de empresa para suplementar aç6es do 
Paclo National de Enfretamento a Vrolência Contra a Mulher no 
Estado do Amapá. ·• 
CONTRATADO: lnstHu1o Brasileiro de EducaçAo e Gestão 
Ambiental· IBEG 
VALOR 00 CONTR~TO: 1.969.000.00 (um mllhãó, novecentos e 
sessenta e nove mil reais) ~ 

RECURSO: Programa: 21810114128303428260001 e 
21610114128303428250001. 
Categoria Econômica: 33.90.39, 
PERIODO: Agosto a Dezembro de 20t0 

Senhora Secretária. 

Submetemos a apreciação de Vossa Excelência a presente 
justifiCatiVa para ereno de autoriza cão ratificaçào e dlsponibUIÍáçàó 
do valor de R$ 1.969.000.00 (um milhão novecentos e sessenta e 
nove mH Reais) em favor do lnst~uto Brasileiro de Eduêação e 
Gestão Ambiental- IBEG. ' ~ 

A justificativa é referente á contratação de empresa para 
S!Jplementar açOes do Pacto Nacional de Enfretamentú Vlolêhda ~ 
Contra a Mulher cujo objetivo á prevenir qualquer formar de 
violência contra a rt.ulher que consistem no:desenvotviinenio de 
aeões a serem exetLtadas nos próximos dois anos 2010 e 2011. · 

A cxccuçao dos serviços ~isa promover seminários com os 
seguintes ternas: Combate a femenizaçào do OST IA:ios: 
ExP:oração sexual e Tranco do pessoas: Gestão, Gênero e 
propagação da Lei Maria da Penha: Seminário Ético Racial da 
Mulher Negra !<mapaense; C<ipatitaçâo CRAM. CAMl:JF ''-9 
premiação; Produção do Documentário Histórtco das MtdlieréS 
Vhirnas 'de E scatpetamento: Evento Marchando contra a Viotêricia: 
Fór'Jm Regional dcs Organismos Governamentais: Curso de 
Formação e G~nero. Raça e Etnia e Orientaçào sexual para 
muHiplicadóres na temática de onfretamcnto a Violência c:Onlrà 
mulher. · ,· .. 
Portanto o !NSTITUTO BRASILEIRO DE' EDUCAÇÃO E GESTÃO 
AMBIE.NTAL·IBEG, é uma instHuir,ão naciónal sem fins luêratiVo~. 
que atua na área êducacienal ofe·ecendo capaiitação e IOrtiia'çllo 
profissional. com corpo téellico composto de 'pnit!SsíonkiS 
capacitados para execuçào das atividades: Poisut um portfbiio 
vasto de· ações e projetos deseiwolvidos em todo o ieiiitillio 1 

nacional, atendendo a todas a:; faixas etárias, p\ihCipalilierité 
proporcionando o crescimento eaucacibnat do Estado ·e"lerh 'càm6 
objetivo executar as atividades relaCionadas à \:apaCitàÇlio 'ii 
formação dg muftiplicadores pm as atiVidade! · vO!iiaaS'' ao 
oombale da violência contra a muher no Estado do Amapá. ·'' · 

O respaldo legal encontra-se no Art.24 XIII da [ei 8.666/93 
oom suas allerações. no que ciZ respeno à dispensa dé üm 
processo lieitatooo e Parecer JU!idico da Procuradoria· GCiat·élo 
Estado. fls 653/658 do processo 21)100017 . SEPM. ~ ': • · 

O Custo do serviço seri• executado exclusivamente pelo 
supracitado. ao preço. total de R! 1.969.000;00' {um-' ritilhão . 
novecentos o sesser.ta e nove mil Reais) e Recurso proveniénte dó 

· Programa:2t81011412830342626Jó01 e 
218101141283,)3428250001. Categorias Econômicas: 33.90.39. 

E assim p;;ra cumprir o:. ditame:; do Artigo 26 ~a Lei 
8.666193. encam•nho a Vôssa Excelência para ratificação· é 

pubticaç.'lo a presente juslificativa, com condição de eficácia e 
existência do presente ato. 

Macapã, 26 de Julho de 2010. 

President~EPMIAP 

Órgãos Estratégicos de Execução 

![Gabinete do Gover~~do;·) 
Paulo Fernando Batista Guerra '---.:-...;. _______ ~-~--) 
COMISSÃO PERMAI'fENTE DE Ucq~ÇÃO . __ l 

Ratifico na forma do A.rt. 
26 da Lei 8.666/93, 

,ill_ 

JUSTIFICATNA N• 003/2~10- CPUGAB/GOV 
,.,, >, • '• '', ,- • ' •• •• • 

FUNDAMENTAÇÃO ,LEGAL: Art. 25, .Inc. H, ele 
art. j3, Inc. VI dá leí ri~ 8.666/93, alterada pela Lei 
n• .9.648 de 27/05/98; Lei Complementar .n• 101, 
de 04/05/2000; lei n° 4.320 . de 17/03/64 e 
Processo Administrativo - Protocolo-Geral ·n· 
28760.1261/2010.' ', . 
.f,ÍEOJDO D,E COTAÇÃO: 091/2010 . 
'EMP.RESA: ÉDIR DANTANA PEREIRADE 
OÜEfROZ FILHO I 

VALÔR MENSAL ESTIMADO: R$ 14.400,00 
(qÚatorze mil e quatrocentos reais) 

Submetemos ~ superior consideração do 
ExceJ,ê~_trssimo Senhor Chefe de Gabinete do 
Govemador do estado do Amapá, a presente 
JustifiCativa para efeito de autorização e 
ratineacão do valor S_!!I?.."C!mencionado, em favor do 

i~ 

T 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Política e Institucional do Amap:i: Benedito Dias de Carvalho 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: .Joef Nogueira Rodrigues 

• Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Montetrozo Leite (inte1ino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. pára a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alns 

. Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Jucilene Oliveira da Silva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. PM Rônisor Lima de Freitas 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edfa Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Lucia na Lima Marialves de Melo 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Cef. PM Waltcr Soares de Oliveira 
Policia Civil: Paulo César Canlcantc Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Polícia Técnico Científica: Eliete Nascimento BorgeS 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisou Dicgo dos Santos Pinheiro 
Educaçilo: Doriedson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues . 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa . 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Sebastião Rosa Máximo 
Saúde: Elpidio Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Emprecndedorismo: Regina Maria de Oliveira Duarte 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denis~ de Nazaré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
Amprev: Artur de Jesus Barbosa Sotiio 
SIAC- Super Fácil: Maria Défia Souza Góes 
EAP: Maria Goreth da Silva e Sousa · 
lapen: Claudio Cesar Pereira 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerqu~ 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Beneditó Vitor Rabelo 
IPEM: Afcir Mary Sampaio 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap; José dos Santos Oli\•eira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Jufia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
IMAP: Paulo César da Silva Gonçalves 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dafva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odivaf Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Prof. ÉOIR SANTANA PEREIRA DE QUEIROZ, 
que tem como objetivo atender despesas com a 
contratação'-de serviços de assessoria destinado· a 
implantação do projeto do Curso de Licenciatura 
Plena em Ciências Agrárias no perfodo de 08 de 
junho a 20 de julho do corrente ano. 

Justificamos a presente 
inexigibilidade, com fulcro do Art. 2s: ·Inc. 11, c/c 
art. 13, Inc. VI da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
haja vista que tornando-se inexigível a licitação 
pela inviabilidade de competição pois trata-se de. 
serviços técnicos profissionais especializados .. 

Pelo exposto, visando 
salvaguardar os interesses da Administração 
Pública, em fiel cumprimento da Lei, submeto a 
presente justificativa a vossa homologação, 
rigorosamente amparada ·pelo Art. 26, da Lei n° 
8.666/9.3, com escopo de ratificação e 
conseqüente publicação no Diário Oficial do 
Estado do Amapá, como condição para eficácia 
dos atos . 

ui~~,~010. 

t vfÁfdto 
ablnete do Governador 

~~;~ de Apoio a Coord. ~~torial) 
Michelle Guimarães da Silva 
.= - . . ~·'""""- ~·--...,.;,.,. ___ _ 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N" 1212~10- CCS 

ASSUNTO: PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
OBJETO: Locação de veiculas. 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 57, 11 e §2° da Lei n. 8.666193. 
PROCESSO: N" 00012/2009. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE: 101 PROGRAMA DE TRABALHO: 3-390.39 

Senhora Direlora. 

Submeto a apreciação de vossa senhoria a presente 
justificativa. em decorrência das razões fáticas e de direito 
abaixo expostas. 

A razão de direito é a obrigatoriedade da realizâção 
deste em vista de estar consignado no art. 57, §2° da L~i 
8.666/93, quando houver prorrogação contratual. 

As razoes de fato são identificadas· peta necessidade 
de serviços de locação de veiculas, visto que estes são 
imprescindíveis para o desloc!lmento de pessoal; que se faz 
necessário para o infplemento das pollticas públicas das, 
secretarias especiais e extraordinárias que o centro de apolo 
presta apoio técnico e lógico. Exemplo dessa· necessidade 
permanente está nos projetos de interiorização dessas 
pollticas, quais se tornam lmprescindlvel o deslocamento de 
pessoal para a execução das tais politicas. Sobretudo no que 
tange à execução de pollticas no interior do Estado, ou em 
lugares longínquos. Dessa forma, foca claro que serviços 
essenciais para o desenvolvimento normal das atividades 
administrativas, os quais são de nece~sidade continua, não 
podendo haver paralisação. sob pena de acarretar sério dano 
à Administração. Dai porque sua prorrogação em vista de se 
tratar de serviço essencial (art. 57, 11 da Lei 8666/93). 

E, atendendo ao mandamento do artigo 26, 111 da .Lei 
n. 8.666/93, o qual determina que seja justificado .o preço, 
denota-se que o preço é compatlvel com aqueles praticados 
pelo mercado, bem como com <!queles cobrados é 
Administração pelos serviços roalizados da mesma n.atureza. 
Do que se aduz ser justo o preço cobrado é Adminis\ração, 
haja vista que é o valor mais baixo entre áqueles orçados para 
a aquisição dos referidos produtos. Do que se depreende o 
atendimento ao Interesse público conquanto se trate da 
proposta mais vantajosa para a Administração, além do que se 
infere as melhores con.diçôes de execução contratual e de 
preço inerentes à prorrogação dos contratos de serviços de 
natureza continuada. 

Disso se subsume a escolha do fornecedor em razão 
do menor preço, e em conseqüência do atendimento dos 
princípios da economicidade, da eficiência e maior vantagem é 
Administração. 

- Desse modo, submeto o presente ato para 
homologação de Vossa Senhoria, requerendo-se sua 
ratificação. 

Macapà-AP~04 de julho de 20~1 O 
7íli1 ym ti n Lt.tUtil. 
'-'t'li oa a 'ãã.S~a Pin o 

Presidenle interina da CPL 
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Maca á 27.07.2010 

EXTRATO DO "r' TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
.11"0912009-CACS 

Instrumento J Parta: Centro ele Apoio a 
CoordenaçloSetorlai-CACS" como CONTRATANTE o a 
empresa CooperatiVII dos propriotêrioe ele veicules de 
transporfll (<X>qVAP), como CONTRATADA. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

FUNDAMENTO LEGAL 

-Art. 57.-inc. 11, da Lei n• 8.666193; 
- Lei Complementar n• 101. de 0410512000; 
-Lei n•. 4.320 de 1710311964; 
-Processo Administrativo n•. 28830.00067110-PGEIAP; 
-Cláusula Quarta {Da Vigência e da Prorrogação) do Contrato 

n•. 00212009-PROG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica atterada a Cláusula Quarta {Da Vigência e da 
Prorrogação) do Contrato n• 00212009. prorrogando-se o termo 
final para 20 de julho de 2011, conforme facutta a legislação 
vigente. 

CLÁUSULA PfijMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO: O 
objc:to do prwsenta contrato 6 a contrataçlio de emprosa 
Mpeclaltz.adll na locaçlo de wlculos tarTestres eem e com 
rnotol'lst., por conta da contratada e combU6tlval por 
conta da contratanta, pare .tender· es necessidades do 
CACS e das secretarias extraonllnirlas e ospeclala que o 
rafarldo contra presta apolo Mcnlco e administrativo. ·' DA TA DE ASSINATURA: 19 de julho de 201 O. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGtNCIA: O prazo de 
vigência do contrato eeri contratado da data da sua 
asalnatura, com ofic:llcia legai apóe • public:açto de seu 
extrato, com prazo de Hls meses de acordo com 11 
leglslaçlo vigcnta. 

CLÁUSULA' TERcEIRA - DO VALOR: O valor do presente 
contrato 4 de R$339.000,00(trozento. o trinta e nove mil 
reais), podendo o mesmo ser prorrogado crltilrio da 
Adrninlstrlçlo, conforme o art. 57, n da Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: ficam 
ratlllcadall as demais clAusula do contrato original 
aeslnado em 03107/2009. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUàUCAÇÃO: O extrato do 
prosenta contrato aerili publicado no DIArio qticiai do 
Estado, na fonna prevista no art. 61, Parégrafo Unico, da 
Lei n"8.6661U. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O 
valor do contrato suso referido estA consignado na fonte: 
101, elemento de .desposa 3390.39 - outros servlçoe de 
terceiros s-- jurjdlca, programa de trabalho: 
200010001 - manutençio de Hrviços administrativos. 
Sendo que a nota de empenho ser6 emitida 
postsrionnenta, consoante disponibilidade orçamantllria 
desta cantro de apolo. 

CLÁUSULA SFnMA - DO FORO:· Para dirimir quaisquer 
dCivldas surgidas em dec:orr6ncia do n6o cumprimento 
desta Instrumento, oe contratantss elegem o Foro da 
Cidade de MacapA, com oxclualo de qualquer outro, por 
mais privilegiado q\MI seja, devendo eer publicado o 
Extrato deste contrato no Olirio Oficial do Estado, para 
ISIIIvaguardJir dos rigorw da !Ai. 

·---.. -

{fiocuradoria G~ral do Estad~ 
)'-'" --- ·~· 

Luciana L1m1 Marlalves-=d:..::e_:_M:.:.;e:..:.lo=-----

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

INSTRUMENTO E PARTES: PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
00212009, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DO AMAPÁ, POR INTERMÉDIO 
DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA VIDA AG~NCIA 
DE VIAGENS E TURISMO, NA FORMA . 
ABAIXO. 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chete da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones~ (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

SIGNATÁRIOS: Luciana Lima Marialves de Melo (pela 
Contratante) e Ariane Patricia Gomes Dias · 
(pela Contratada). 

{[orpo de Bombeiro. J 
~· -
Cel. BM Raimundo A. Furtado de Miranda. 

COMISSÃO PE(JAN TE:lE ICLÇÃO 

liom~lo · 'Em· 1 O .f O O. 

ndoA~mu~~~ • el BM 
Comandante Geral do CBMAP 

Justificativa n°.1212010- CPUCBMAP 

r -- Ações de Procediment_o_· ----1 

~~ --- 1~000.189/2010 

: Nota de 021120'10 • SAOICBMAP. 
[~rovisão --·---
! Pedido de 

H
Cot~-º _ 

_;;~~;a de 

Fonte de 
~Recu_~_o_ 

! Natureza · 

I Limite · 
Orçamentário 

003/2010-FREBOM/CBMAP. 

Segurança 
lnteligenle. 

Moderna e 

~
odalidade de 

'!'Penho ·---+-
Assunto Dispensa de Licitação. \ 
---- - l.ei n•s.666/93. art. 24. inciso j 

. Fundamentação V e suas alleraçó~~· ----
Empresa 
Ad'udicatilrla 
Objeto: 

1'\.M. Caxias de Sousa ·ME 

Serviço de fornecimento de 
lanches 

REMESSA DE MATÉRIA. 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL S.OMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Pág.Q3 

Excelentissimo Senhor Comandante Geral, 
A Instituição: Corpo de Bombeiros Militar do 

Estado do Amapá • CBMAP pretende pactuar cvm a 
Empresa: A.M. Caxias de Sousa •• ME, inscrita no 
CNPJ n• 04.854.01510001-78, objetivando custear 
despesas para o fornecimento do objeto acima descrito 
de acordo com a necessidade do CBMAP. com 
fundamentação no· que vem dispor a legislação 
pertinente citada, tendo em vista que tal dispensa de 
licita<;ao se perfaz com as seguintes consideraçOes: 
1 Que. a contratação para fornecimento Cio objeto o•a 
citado destina-se a atender a necessidade dos 
Bombeiros Militares empregados nas atividades 

- operacionais. conforme disposto na. Lei de Organização 
Basica do. CBMAP (Lei Estadual n•. 0901105), tais 
como: carnaval, guarda vidas, expo - feiras, situações 
de emergência, estado de calamidade pública e outras 
situações de anormalidade e de emprego imediato, em 
que a Instituição Bombeiro Militar tenha que aluiu 
2. Que. foram realizados dois certames licitatórios 
(Pregao Presencial n• 06 no dia 26105/10 e sua 
repetição no dia 2410611 O), onde não obtivemos êxito 
nesses procedimentos. Tendo em ambos como 
resultado "licitação deserta", conforme documentação 
constante nos autos . 
3. o~e. os preços ofertados estão de acordo com os 
praticados no mercado ·tocai; 
4. Que. a adjudicação com a referida Empre~a. ~ 

por pertencer ao ramo de atividade pertinente e 
compatível com o objeto; 
5. Que, a Empresa apresentou documentação 
comprobatória de habilitação para contratar com 
Administração Pública. 
6. Que. o valor estimado para a contratação é de R$ 
19.000,00 (dezenove mil reais) de acordo com 
vinculado na nota · de provisão n• ·021-
SAOIDOF/DAG/CBMAP; 

Sugerimos, então, a Vossa Excelência por 
ser dispensável a licitação que se faça a 
CONTRATAÇÃO DIRETA com a adjudicatária sob a 
égide do artigo 24, inciso V, da Lei Federal n• 
8.666/93 e alterações posteriores. tendo em vista que, 
além . do fracasso nos procedimentos licilalórios e as 
considerações acima, a contratação se mostra 
perfeitamente adequada às necessidades de 
atendimento à demanda da Instituição. drcunstãncias 
as quais condicionaram a escolha da referida empresa. 
Pelo exposto, para salvaguardar os intere.sses da 
Administração e demonstrada a hipótese incidente 
desta ação, submetemos . a presente justificativa à 
superior apreciação e deliberação de Vossa Excelência, 
ao mesmo tempo em que solicitamos a sua publicação 
na Imprensa Oficial do Estado do Amapá. para que se 
cumpra o disposto no artigo 26, da lei de Licitações e 
Contratos em vigor, condição de eftcácia deste ato. 

Justificat[Y!l n• 13/201 O • CPUCBMAP 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exem1Jiar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... R$ 6,00 
Centímetro Composto ·em .Lauda Padrão ............ R$ 5,50 . 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ...... .-.............................. R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129 - 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gbv.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Pedido de 009110_ 

Cotação ~--CãÇâo--de um imóvei· Cõmercial 

Objeto · a_ ra abrigar a Divis~o de Apoio!' 
'ai- DASIDDRH/CBMAP. 

Programa _de_- ----E· e-re_ nciamento-Administrativ~.- .- ---~ 
Trabalho 
Fonte -de Recürsõ 1õ·r -- . 
Naturezi -~-- ~-

1 
~.9õi9.::·· ___ ·:::.. __ --~-~:·-.· 

L,imite ~$ 96.000,00 (noventa e seis mi 
Orçamentário I a~)-__ ---·--- ____ . 
Modalidade de Global. 

!~~~t~0 - ··hisiiêrisa de licit~çã(), .. ---··---- _ 
:,Artigo 24, inciso X, da Lei Federal nj 

Fundamentação ~'~~ª-~ aller!l~~ P()!!t_enores. · .. 

Empresa 
Adjudicada 

CRA - Clinicas Reunidas do Amapá: 
- Ltda ME- CNPJ: 01.320.544/001~ 
01 

Excelentissimo Senhor Comandante Geral, 

Pretende esta Instituição: Corpo de 
Bombeiros Militar do Estado do Amapá -CBMAP, 
pactuar com a empresa: CRA - Clinicas Reunidas do 
Amapá - Lida ME - CNPJ: 01.320.544/001-01, com a 

. finalidade de realizar a locação de um imóvel comercial, 
administrado pela adjudicada, situado à Rua Procópio 
Rola, 2080, Santa Rita, Macapá - Amapá, destinado a 
atender a necessidade de instalação da Divisão de 
Apoio Social da Diretoria de Oesenvolvimento de 
Recursos Humanos do Corpo de Bombeiros Militar do 
Amapá - DAS/ODRH/CBMAP, com valor mensal de 
R$ 8.000,00 (oito mil reais}, tendo previsão de 
assinatura de contrato de locação com vigência de 12 
(doze) meses, conforme contrato, anexo, por ser 
dispensável a licitação de acordo com o artigo 24, 
inciso X, da Lei n• 8.666193 e mediante as seguintes 
consideraÇões: 

1. Que. a DASIDDRH/CBMAP, realiza os serviços 
médico, psicossocial e odontológico atendendo o 
público interno do CBMAP e seus dependentes, 
estando dotada de materiais, equipamentos e 
profissionais qualificados para a execução desses 
serviços, sendo lmpnescindivel um ambiente com 
instalações adequadas para sua execução; 
2. Que, as condições de localização, instalação, 
estrutura e espaço físico, ora em apreço, se mostram 
perfeitamente adequadas às finalidades a que se 
destinam, conforme prévia avaliação dos profissionais 
que 21i realizarão suas atividades, no que é pertinente 

:ao atendimento de sua finalidade preclpua, além ~o qu~ 
' o valor proposto· está de acordo com os praticados no 
mercado local para o objeto ora pretendido, 
:cincunstância a qual condicionaram a escolha do 
. rererído in()vel; 
3. Que. a Empresa apresentou documentação 
comprobatória de habilitação para contratar com 
·Administração Pública. 

Sugerimos, então, a Vossa Excelência que 
seja dispensável a licitação e se faça e 
CONTRATAÇÃO DIRETA sob a égide do artigo 24, 
Inciso X, da Lei Federal n• 8.666193 e alterações 
posteriores, tendo em vista que as condições de 
localização, instalação, estrutura e espaço fís1co do 
imóvel se mostram perfeitamente adequados às 
necessidades de atendimento à demanda da 
Instituição, conforme prévia avaliação realizada pelos 
Oficiais médicos e odontólogos e demais integrantes da 
DASIDDRH/CBMAP, no que é pertinente ao 
atendimento de sua finalidade precípua, circunstências 
as quais condicionaram a escolha do referido imóvel. 

Pelo exposto, para salvaguardar os 
mteresses da Administração e derrionstr2da a hipótese 
incidente desta ação. submetemos a presente 
justificativa ~ superior apreciação e deliber~ção de 
Vossa Excelência, ao mesmo tempo em que sohcrtamos 
a sua publicação na Imprensa Oficial do Estado do 
Amapá, para que se cumpra o disposto no artig? .26, da 
Lei de Licitações e Contratos em vigor. cond1ção de 
eficácia deste ato. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

.RESULTADO DE LICITAÇÃO 

~.f.B§ENCIAL N". 00512010-CPUCBMAP 

(Repetição) -

O Corpo _ de Bombeiros Militar do Estado do 
Amapá - CBMAP e este Pregoeiro, designado pela 
Portaria n•. 18812010-CBMAP, de 14/0612010, tomam 
público ·e levam ao conhecimento dos interessados que 
na forma da Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, 
combinando com o oecreto n• 3.555, de 06 de agosto 
de 2000 com aplicação subsidiária da Lei Federal n' 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que a 
licitação na modalidade PreQl!o n• 0051201 Q_ _ 

-
([)IÁRIO OFICIAL) 

CPLÍCBMAP.- do tipo menor preço, objetivando a 
Aquisição de pneus, câma11s-de-ar, protetores de 
câmaras-de-ar, vâlvulas e extensões nexíveis para 
viaturas administrativas e operacionais do CBMAP, 
prevista para o ilia 23 de julho de 2010, às 08:30 
horas. na sala da Co_missão Permanente de Licitação -
CPL, sito à Rua 8amilton Silva, n' 1647- Centro, nesta 
cidade. Não houve o comparecimento de nenhum 
licitante, tendo como resultado: 

"L11CITAÇÃO DESERTA" 

Os autos do processo encontram-se na sala da 
CPUCBMAP. 

~~ciã Téen'iéo--:científica ) 
Eliete Nasérmento Borges 

1'01{'1 -\ 1!1-\ 

·""· 0611/~o w;Po un:c. 
O DIRETOR P.RESIDENTE DA POLiCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, nó uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n• 0336 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vista o Memo n• 006012010-GAB/POLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1°. HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora EUETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminal. no cargo de Diretora PresidenteiPOUTEC, 
que viajou da sede de suas atividades Macapã, até a 
cidade de Belém-PA, no período de 29104 à 
0210512010, à fim de participar da Reunião do 
COMEM. 

Art. 2•. REVOGAM-SE as disposições 
em contrário. · 

Maca~ãjP. 1~ de jul o de 2010. 

rur.\{~,1-.. ·-ro mcr-.s 
~ Din·111r:~ l'n·<i<h·nll•lt'OLI'n ( · 

I'OitTARI.\ 
'i". 0(,1/~010/i'OI.ITF( . 

0 DIRETOR PRESIDENTE DA POLiCIA TÉCNICO 
-CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n• 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vista_ o Memo n• 005712010-GABIPOLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1" HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora ELIETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminal, no cargo de Diretora Presidente/POLITEC, 
que viajou da ~ede de suas atividades Maca pá, até a 
cidade de Belcm-PA, no período de 17 à 23/05/2010, 
a fim de participar da Reunião do GGI-Gabinete de 
Gestão Integrada. 

Art. 2". REVOGAM-SE as disposições 
em contrário. 

Macarj·~P, 1: d~ jul~o de 2010. 

r.t.wtf.~~~~~r~ V: llin·l11ra l'n·sidcnlc/POUTH' 

Pf)f!'L\1!1.\ 
\~. llh.li2iii11/I'OI.rt l:f'. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÊCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Atl. 23 da Lei Estadual n·' 0338 de 16 de abril de 
1997 e Deçreto n' 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vistà o Memo n' 0059/2010-GABIPOLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1". HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora EUETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminal, no cargo ele Diretora Presiclente/POL-ITEC, 
que viajou da sede de suas atividades Macapá, até a 
c1clade ele Brasilia·DF. no período de 20;, 24/0412010, 
a fim de participar da Reunião da CONASP. 

Art. 2•. REVOGAM-SE ·as disposições 
em contrário. 

• Mac~de julho de 2010. 

1-1.11-:rv _, ''n"~ 
\, ~ llin·l••r:o l'r<'-'111.-111<--'I'ULI ru ' 

I'() I( I -\IH\ 
'.llt•-t:liiiH,I'OU ITt. 

( ,)IRETOR PRESIDENTE DA POLiCIA TÉCNICO 
C-":~-!'!ÍFICA. no uso das iltribuiçóes que lhe confere 
(J I. 1. 23 da .Lei Estaduàl n• 0338 -de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 ele janeiro de 2003, 
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tendo em vista o Memo n° 0064/2010-GABIPOLITEC. 
RESOLVE: 
ART. 1". HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora ELIETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminal, no cargo de Dircto<a PrcsidenteiPOUTEC, 
que viajou da sede de suas atividades Macapã, até o 
Municipio de Serra do Navio c ltaubal, no perlodo de 
18 à 20/03/2010, a fim de tratar de assunto referente· 
a administração pública. 

Art. 2'. REVOGAM-SE as disposições 
em contrario. 

' Macapá·fA15dej~lho~-

\ I'L~~~_n:~~~ro IIOUCf:!-o 
~ird11r:1 l'rnidtnl<·ll'tll.rn:c 

PORTARIA 
'\". 065/2011111'0LITI-:C 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, i1o uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n• 0336 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vista o Memo n° 0068/2010-GABIPOLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1°. HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora EUETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminal, no cargo de Diretora Presidei1teiPOLITEC. 
que viajou da sede de suas atividades Macapã, atê o 
Município de Oiapoque, no periodo de 09 à 
1110712010, a fim de tratar de assunto referente a 
administração pública. 

Art. 2". REVOGAM-SE as disposições 
em contrario. 

. Macapá-AP, 15 de j~iho dj 2010. 

. rt.wh.-~1-:-..~~ _v llirrtora Pn·silh:nll:II'OI.ITI-:C 

I'ORT·\IH-\ 
'i". Oólll20 IOti'OUH:C. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO 
CIENTiFICA, no uso das atribuições que lhe confere ' 
o Art. 23 da Lei Estadual n' 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vista o Memo n• 006212010-GABIPOUTEC. 

RESOLVE: 
ART. 1'. HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora EUETE NASCIMENTO BORGES. Perito 
Criminal, no cargo de Diretora PresidenteiPOUTEC, 
que viajou da sede de suas atividades Macapâ, até o 
Município de Tartarugalzinho, no periodo. de 24 â 

. 2810312010, a fim de tratar de assunto referente a 
administração pública. 

Art. 2': REVOGAM-SE as disposições 
em contrario. 

Macapa-AP, 15 de ju~ 

\

. f-:I.IE-~1-:YfO IIOIH;t-:S 

I ..o..3in·tura Pn·,id•·nlrii'OI.ITf.C 

I'OI!T.-\1!1.\ 
.'f·. or.s;zn 111/I'OI.ITIT. 

O DIRETOR PRESIDENTE. DA .POLiCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual no 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, 
tendo em vista o Mcmo n' 005412010-GAB/POLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1°. HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora ELIETE NASCIMENTO BORGES. Perito 
Criminal, no cargo de Diretora Presidente/POLITEC, 
que viajou da sede de suas atividades Macapa, ate a 
cidade de Brasiiia-DF, no período de 01 à 0410712010, 
a fim de participar da Reunião da Comissão Eleitoral 
do CONASP. 

Art. 2'. REVOGAM-SE as disposições 
em contrario. 

Macapã-AP, 

t·:1.1r:rr :-<A. 

1'01\T -\ltl.\ 
;o;"_ 06?/2010ii'Ot.ITCC. 

0 DIRE-TOR PRESIDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO 
CIENTÍFICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da .Lei Estadual no 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n• 008 de 01 de janeiro de 2003, · 
tendo em vista p Memo n" 005612010-GABIPOLITEC. 

RESOLVE: 
ART. 1°. HOMOLOGAR o deslocamento 

da servidora ELIETE NASCIMENTO BORGES, Perito 
Criminai, no cargo de Diretora PresidenteiPOLITEC, 

·que viajou da sede de suas atividades Macapã, até a 
cidade de Brasiiia-DF, no periodo de 08 â 12106/2010, 
a fim de participar da Reunião da Comissão Eleitoral 
do CONASP. 

Art. 2°. REVOGAM-SE as disposições 
em contrario. 
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nin•tura 

PORTARIA 
N•. 07212010/POLITEC. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA POL[CIA TÉCNICO 
CIENT[FICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o Art. 23 da Lei Estadual n° 0338 de 16 de abril de 
1997 e Decreto n" 008 de 01 de janeiro de 2003. 

RESOLVE: 
ART. 1°. DESIGUINAR Os servidores 

YARATAN DE ALMEIDA SILVA Gunrda de Presídio, para 
responder pdo expediente da Chefia da Comissão Permanente 
de LicitaçãoiCPL, EDNEI LOPES ABREU. Papiloscopista, 
no cargo ue Secretario Administrativo/DAA c JOAO 
ROSARIO PICAI\'ÇO, Tec. de lnfor. -Gcogrãfico e 
Estatistico, no cargo de Chefe do NPIPOLITEC, para atuarem 
como membros, sob a Presidência da primeira, comporem a 
Comissão Permanente de Licitação, até ulterior deliberação. 

Art. 2". REVOGAM-SE as disposições em 
contrário. 

Maca pá-

ELIETE 

POR TA R I A N• 0201/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA CIVIL 'DO AMAPÁ, 
no uso das'atribuições que l~e sao conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo n° 
587/10 • DPI. 

RESOLVE: 

REI.OTAR, por interessé da Administração , o 
servidor CARLOS EDUARDO MELLO E SlLVA, Delegado de 
Polícia, Classe •za·, Padraü •1•, do Quadro de Pessoal do Estado 
, desta capital, para o Munidpio de Amapá, a contar de 
12.07.2010. . 

Conforme o teor da Portaria n° 

•ORTARIA N° 0202/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA OVIL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em . vista o documento Memo n° 
593/10 · DPI. 

RES.OLVE: 

RELOTAR, por Interesse da Administraç3o , o 
servidor ARY CESAR JORGE UMA BELFORD, Agente de PolíCia, 
Classe "zo•, Padr3o "1", do Quadro de Pessoal do Estado, 
do Munldpio de Serra do Navio, para o Município de Pedra 
Branca do Amapan, a contar de 14.07.2010. 

Conforme o teor da Portaria no 
5. 

PORTA RI A N° 0203/2010 

O DELEGADO GERAL DE POÚOA OVIL DO AMAPÁ, 
· no uso· das atribuições que ·lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo 'em· vista o documento Memo 

·no 609/10 • DPI. 

RESOLVE: 

. RELOTAR, por Interesse da administra~o, o servidor 

JOSÉ MASSOUD DE UMA AOOQ (Agente de Polícia), Classe 

•s;;pecial", Padr3o ·w. ·do Quadro de Pessoal do Govemo do 

Estado do. Amapá, desta capital (Macapá), para o município dEi 

Tartarugalzlnho, a partir de 16.07.2010. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

POR TA R I A NO 0204/2010 

'O DELEGADO GERAL DE POÚOA OVJL DO AMAPÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria (N) 
004/00 - SEJUSP, e tendo em vista o documento Memo no 
5Ss/10 · DPI. 

RESOLVE: 

RELOTAR, por interesse da Administração , a 
servidora CYDILENA DAS CHAGAS MARTINS, Agente de Polícia, 
Classe •za•, Padrão "I'', do Quadro de Pessoal do Estado, 
desta capital, para o Município de Santana, a contar de 
13.07.2010. 

da Portaria no 

TTNS 

PORTARIA N° c 20S /2010-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com os arts. 
159, 164 e 165 da lei Estadual n° 0066/93, 

· RESOLVE: 

1 ~ DESIGNAR os servidores Antônio Canos Sousa 
Guedes, matrícula 311375, Plinio Roriz Cunha Filho, matricula 
310069 e Adelton Almeida Gomes, matricula 323829, todos 
Delegados de Polícia Ovil do quadro de pessoal do Estado do 
Amapá, par~. sob a presidênda do primeiro, constituírem 
comissão de Processo Administrativo Disciplinar, com sede em 
Macapá/AP, incumbida de apurar, no prazo legal, as possíveis 
irregularidades na prática do serviço cartorário na Delegacia 
de Polícia da Infânda e Juventude do município de 
Santana/ AP, que conforme se ' constatou durante o 
procedimento de correição realizada naquela unidade polida! 
no dia 20/04/2010, correspondente ao exercido de 2009, bem 
como todas as demais infrações ·conexas que. cause 
descompasso em relação à produção do serviço polida! 
esperado na referida Delegada, identificando os responsáveis 
J!)€ias irregularidades apontadas, envolvendo Policiais Civis do 
quadro de pessoal do Governo do Estado do Amapá. 

11 - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãós da 
Administração Pública, em diligêndas necessárias à instrução 
processual. 

PORTARIA N° OJ.CI}'201G-DGPé 

O DEl.EGAD<><iERAL DE POÚCIA ·CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
nO o'!l83, de 23 de março de 2005, combinado com os arts. 
159, 164 e l65 da Lei Estarual n° 0066/93, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR os servidores P~niO Roriz Cunha 
filho, ·matrícula 310069, Antonio Carlos Souza Guedes, 
matriculá 311375 e Ade!tón Almeida Gomes, matrícula 323829, 
txx1os Delegados de Polícia Civil do quadro de pessoal do 
Estado do Amapá, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem comissão de Processo Administrativo Disóplinar, 
com sede ern Macapá/AP, 'incumbida de apurar, no prazo lf!9BI, 
as possíveis irregularidades referentes aos ,atOs e faros Que 
oonstan no memorando nO 17S/10<GPC e seus anexos, bem 
como as demais infrações conexas que emergirem no deoorrer 
dos trabalhos, envol\lendo. Policiais Civis do quadro de pessoal 
do Governo do Estado do Amapá. 

11 - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente 'aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências neces~rias à Instrução 
processual. 
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PORTARIA N° 0 2JC't201G-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinádo com os arts. 
159, 164 e 165 da Lei Estadual no OOffi/93, 

RESOLVE: 

.I - DESIGNAR Railana Berenice Amoras OUveira, 
matrícula 308110, Edson Pereira Nogueira, matricula 300~ e 
Teresinha Solange Barbosa da Rocha Rodrigues, matricula 
369870, todos Oficiais de· Polícia Civil, pertEncentes ao quadro 
de servidores efetivos do Governo do Estado do Amapá, para, 
sob a presidência da primeira, oonstituírem oomissõo de 
Processo Administrativo Disdpinar, com sede em Macapá/AP, 
incumbida de apurar, no prazo legal; as possíveis 
Irregularidades referentEs ao atos e fatos que constam no 
memorando n° 102/2010, datado de 12/()2/2010, oriundo do 
CIOPS Congás e seus anexos, bem como as demais infrações 
conexas que emergirem no decorrer dos ·trabalhos, envolvendo 
Policial Civil pertencente ao quadro de pessoal do GÓVerno do · 

· Estado do Amapá. · 

li - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar:se diretamente aos dema~ órgãos da 
Administração Pública, em diligências ner:essárias à Instrução 
processual. 

PORTARIA N° ,J 2Jlt201G-DGPC 

O DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
nO 0883, de 23 de março de 2005, combinado com os arts. 
159; 164 e 165 da Lei Estadual n° 0066/93, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR Railana Bere1ioe All'l<lm OUveira, 
matricula 308110, Edson Pereira Nogueira, matrícula 308~ e 
Teresinha Solange Barbosa da . Rocha Rodrigúes, matrícula 
369870, todos Oficiais de Polícia Civil, pertencentes ·ao quadro 
de servidores efetivos do Governo do Estado do Amapá, para, 
·sob a presidência da primeira, constitufrem comissão de 
Processo Administrativo Discipinar, com sede em Macapá/AP, 
incumbida de apurar, no prazo legal, as possÍveis 
irregularidades referentes ao atos e fa!Ds que constam no 
memorando n° 065/1CKlFF/CGPC e seus anexos, bem oomo as 
demais _infrações conexas que emergirem no deoorrer dos 
trabalhos, envolvendo Poicial Civil peitencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado do Amapá. 

I! - Deliberar que os membros da Cilmissão 
poderão reportar~ diretam~te aos demais órgãos da 
Administração Pública, em diligências necessárias à instrução 
processual. . 

PORTARIA N° Q tlh201G-DGPC 

.O DELEGADO-GERAL DE POÚCIA CIVIL, uSando 
das atribuições Que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0883, de 23 de março de 2005, combinado oom os arts. 
159, 164 e 165 da Lei Estarual no 0066/93, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR Railanà Berenice Amoras OUveira, 
matrícula 308110, Edson Pereira Nogueira, matríoJa 308404 e 
Teresinha Solange Barbosa da Rocha Rodrigues, matricula 
369870, todos Ofidais de Polícia Civil, pertencentes ao quadro· 
de servidores efetivos do Governo do Estado do Amapá, para, 
sob a presidência da primeira, oonstituírem comissão de 
Processo Administrativo Discipinar, com sede em MacapáfAP; 
incumbida de apurar, no prazo legal, as possíveis 
irregularidades referentes aos atos e fatos ap..-..dos n.a 
Investigação Preliminar Administrativa n• 003/lQ-00/CGPC, 
bem como as demais infraçÕes conexas que emergirem no 
decorrer dos trabalhos, envolv81do Policial Civil pertencinte ao 
quadro de pessoal do Governo do Estado do Amapá. 

11 - Deliberar que os membros· da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
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PORTARJA N° (.) 2t4 /201o-DGPC 

Ó DB.EGADO-GERAL DE POÚCIA CML, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
rf' 0883, de 23 de maf9) de 2005, combinado com os arts. 
!59, 1&4 e 165 da Lei Estadual n<> OC6>/93, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR Railana Berenice Amoras OU\Ielra, 
matríOJia 308110, Edson Pefei"a Nogueira, mabícula 308404 e 
T eresinha Solange Barbosa da Rocha Rodr~es, matricutB 
369870, todos Oficiais de Polida Civil, pertencentes ao quadro 
de servidores efetNos do Governo do Estado do Amapá, para, 
sob a presidência da prineira, constituírem comissão de 
Processo Admiliistmivo Disciplnar, com sede em Macapá/AP, 
incumbida de apurl!r, no prazo legal, as possíveis 
lrregl.iaridades réerertes aos atos e hltos apurados na 
Investigação Prelinlnar Admilistrativa rf' 006/Jo-DD/CGPC, 
bem como as demais infrações conexas que emergirem r.o 
decorrer dos trabalhos, envolvendo Policial Civil pertencente ao 
q~adro de pessoal do Governo do Estldo do Amapá. 

U - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar.,;e direlimente aos demais órgãos da 
Admlnlst:raçíio Pública, em diligÊncias necessárias à instruçíio 
processual. 

PORTARIA N" OJ 14 /201o-DGPC 

O DB.EGADO-GERAL DE POÚCIA CML, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da Lei 
no 0683, de 23 de março de 2005, combinado com os arts. 
!59, 1&4 e 165 da Lei Estadual no 0066/93, 

RESOLVE: 

I - DESIGNAR R.allana Berenice Amoras O!Jwira, 
matriwla 308110, Edson Perera Nogueira, mattícula 308404 e 
T eresinha Solange Barbosa da Rocha Rodrigues, matricula 
369870, todos Ofidals de Polícia Civil, pertencentes ao quadro 
de servidores efetNos do GOYO!mo do .Estado do Amapá, para, 
sob a presidência da prineira, constiruírem comissão de 
Processo Administrntiw Disciplinar, com sede em ~pá/AP, 
Incumbida de · apurar, no prazo legal, as possíveis 
irr<guandades referentes ao atos e fatos que constam no 
memorando n<> 713/09-DA'/CGPC e saJS anexos, bem como as 
demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos 
trabahos, envolvendo Polida! Civil pertencente ao quadro de 
pessoal do Governo do Estado do Amapá. · 

11 - Deliberar que os membros ela Comissão 
poderão reportar.,;e diretarnenl!! aos demais órgãos da 
Adminlst:raçíio Pública, em dilgêndas necessárias à instrução 
processual.· 

CONTRATO DE LOCAÇAO DE VEICUL.OS OUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ- GEA, POR 
INTER~DIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CML -
DGPC, COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA PROJECTA 
CONSTRUÇAO, REFRIGERAÇAO E SERVIÇOS LTDA, COMO 
CONTRATADA, PARA OS ANS NELE DECLARADOS 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) o presente oon1r111o tom fulcro Juridico no M. 37, Inc. XXI. da 
.Constitufçâo Fedoral/88. na Lei n' 4.320'64, lei n" 10.406'02 do 
C6áogo CMI. bem como na lei n" 8.666193, e suas a"'raçOcs 
po$1e110fOS, demais normas ragl.iamenlaras aplicllvels na 
G>'ecuçllo dos serviços, com respaldo legal no Parecer Jurld1co n' 
05512010 - ASSEJIJRJOGPC e no Processo l.ieilatorlo n• 
28S20.0009nJ20t O - CPUDGPC, no modaidade: justificaliva n' 
OI 0001 ~UDGPC. oonforme com julgamento homologado pelo 
Exmo. Si. PAULO CESAR CAVAU:ANlE MARTINS • Delegado 
Geral de Policio Civi ·AP. · 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1) O pre.ma ccrbliiD tem por objotivo custear c!espêsas C!l"' '!._ 
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locação de 20 (vinte) velc:Uos aUiomolor. da propriedade cb 
empresa PROJECTA CONSTRUÇAO, REFRIGERAÇAO E 
SERVIÇOS LTDA, sendo, 12 (dom) tipo passeio o ga:;olina. 04 
portas; nr condicionado, e 08 (oito) tipo caminhonete (pid<·up) e 
diesal, OS (cinco) portas. direçao hidraulica, ar condicionado. parâ 
atende! as unidades policiais • adminlslraltlll!s da Deloga<Q Geral 
de Poicla Civi~OGPC ·AP. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA VIG~NCIA: 

3.1) O prasentu Contrato vigern pelo perlodo do dia 0610712010. 
por consogulnle nca seu ·termo final prcgamado pa<a encerrar em 
31/1212010. com eficácia legal após a publicaçllo do sou cl<lrato no 
Olario Oficial do Estado, lendo inicio e vencimento em dia de 
expediente. davondo-se exchir o primeiro e Incluir o último. 

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

4.t) As d~ doeom!ntcs cem a cxecuçao deste contrato no 
valor global estimado de R$ 626.500,00 (SGI=ntos o vnte e seis 
mil e quinhentos roals), correrao a conca dos recursos oriundos do 
Progmma do Trabalho n• 06.181.0055.2170 - Operacionalizaçao 
da Policia Civi. ela Fontu de recursos: 0101, Elemento de 
Deopesas: 3390.39 - Serviços de T erceros • Pessoa Jurldica, 
ernponhadas anualmcnb>. à coría dos respectivos. Créditos 
Orçamentários. que serl!o pogos pela CONTRATANTE om 05 
(cinco). p<m:clas mensais é$11madas no valor de R$ 107.400.00 ( 
cento o '"''" mil. quotrocentos ro:~ls), c 6' (sexta) parcela no valor 
de R$ 88.500.00 (oitenla o novo mil. quinhentos mais). conrorme 
PLANO DE APUCAÇÂO e CRONOGfV,MA DE DESEMBOLSO 
FINANCEIRO. parto lnlegranto deste lnslnJmento, scrâ objeto de 
empenho qu~W~do da liberaçl!o da caa orçamentária do mês do 
presente exerclclo. 

CLAUSULA OECIMA QUARTA - DA EXECUÇAO DO OBJETO 
CONTRATUAL: 

14.t) As olxlg"ÇÇIes IIISUI!an!es do presente contrato devenlo ser 
executadas fielmenle polas partos, de acordo com es condições 
avançadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada uma 
delas pelas conseqUéndas do sua inoxecuçao total ou parcial. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA ·DO FORO 

17.t) Para dirimir quaisquer dúvidas e quoslóes oriundas em 
decorrência do nao cumprlrnonto desto Comalo, eventualmente 
nl!o resolvido no amblto aclminlstralivo. as partes. elegem o Foro 
da Comarca de Macapá. cap;tal do Eslado do Amapá com 
cxclusâo de qual~ culro mais privilegiado Q'-" soja. 

RESULTADO DE UCITAÇÂO. 

PROCESSO: 28820.000806/2010-DGPC. 

MODAUDADE: Convite n.• 015/201D-CPL/ DGPC 

DATA DE ABERTURA: 12.07.2010 

EMPRESA VENCEDORA: 

LOTES UCITArtre VENCEDORA J VALOR POR I 
1--=c:---!-~:7: . . LOTE(M}_ .. 

OI CONSTRAN SERVIÇOS E I 45.296,30 
fccOMéROO LTDA- EPP 
\ ºdwSrRAN SERVIÇOS E - I 15.959,92 

-~~~~:ã~" _____,..~~~ 
-- · Gil~ Santa .Rosa Barliõsa 

Pnesrdente:da ~~Exerci~-~-

02 

Secretarias de Estado 

(Ãdminlstraqão _ a . 
Saldete Maria Martlns._C~~ 

PORTARIA N•OJ 79 /2010 -SEAD 

A Secretária de Estado da Administração do 
Governo do Amapá, usando das a1rlbulçOes que lhe 
foram conferidas pelos ·Decretos n•s 1.497, t6 de 
oulubro de t992, 0148, de 23 de janeiro de t998, 2642, 
de t8 de junho de 2007 e 0942, de 06/04/2010 e tendo 
em vista o contido no Processo -Protocolo Geral n• 
2109112010. 

RESOLVE: 

Homologar a designação de Manoel Barata 
Modesto -Chefe da Coordenadoria de Cllnlca Médica/ · 
HESISESA, Código CDS·1, para exercer 
cumulativamente e em substituição o cargo de Diretor 
do Hospital Esladual de San!ana/SESA, Código CDS·2, 
durante o lmpedl!f!ento do respectivo titular Joana 
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Maria Aqui no Leão, que se encontrava afastado por 
motivo de participação em curso. no pedodo de 02 a 
30/05/201 o. 

TERMO DE ACORDO Ng 001/201 0-PP
PGE 

Ttumo de acordo ao contrato d~ 
prGstaçio de str\flço de 
leleeornunicaç6os, Que entre si 
celebnm ESTADO 00 AMAPÁ, 
11trnés d1 Secrttarit Especial de 
·DeSenvolvimento d11 GnUio, da 
Secretuil da Estado da 
Admlnialnçio • de Secretaria da 
Reçelta Est•dual, atsistido pela 
Procuudarie·Ger•t do Estado, e de 
OUHo lado TELEMAR NORTE LESTE S. 
A. 

ESTADO DO AMAPÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ 
sob n' 00.394.577/0001·25, com sede na Av. General 

· Rondon. n' 259, Centro, Macapá·AP, neste ato 
representado pelo Secretár<o Especial de 
Desenvolvimento da Geslão JOEL NOGUEIRA 
RODRIGUES, brasileiro. casado, portador do RG n• 
405997 SSP/AP e CPF n' t36.<329.972·53. pela 
Secretaria de Estado da Adminlslração SALDETE 
MARIA MARTINS COSTA, brasileira. casada, portadora 
do RG n' 019674 SSP/AP e CPF n' 341.664.162·00, e 
pelo Secrelário da Receila Estadual ARNALDO 
SANTOS FILHO, brasileiro. casado. porlador do RG n' 
034363 M> e CPF n• 210.654.982·04, assistido pela 
PROCURADORIA·GERAL DO ESTADO, na pessoa do 
Procurador de Eslado Chefe da Procuradoria Patrimonial 
NARSON DE SÁ GALENO, Inscrito na OAB/AP sob n• 
417 e TELEMAR NORTE LESTE S. A., concessionária 
de serviço telelõnico fixo comutado (STFC) nas 
modalidades local e íonga dislância nacional, 
devidamente Inscrita no CNPJ sob n' 33.000.1t8/0001· 
79, com sede na Rua General Polidoro, n' 99, Bolaiogo, 
Rio de Janeiro-RJ, neste ato representado por 
MAURICIO ANDRADE FAÇANHA, brasileiro, casado, 
porlador do RG n' 2138379 SSP/PA e CPF n• 
399.304.592·00 e MAURICIO BARBOSA DE 
ALCANTARA. brasileiro, casado, portador do RG n• AP· 
OOt388/Q,7 CRC AP e CPF n' 374.430.202·44, os quais 
por .livre e espontânea vontade resclvam cerebrar o 
presente ac.orctr.o, medianta as seguintes cláusulas G 
con.dições: · 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

As partes celetirar&rol contraio de 
pfestação de serviço telefônico (Contrato n' AP·EiCG 

· 36912007, Contrato n' AP·E/CG 370/;!007, Contraio n' 
AP·EiCG 3"71/2007, Contrato n' AP-EJCG 372i2007). que 
traiam da prestação de serviço de. 1elecomunic~~ões 
(vez e dados) e seus aditivos, os quars têm v1gênc1a ale 
a data de t9 de dezembro do 2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

' o Estado do Amapá está inadimplente 
com os contratos acima ldentilicados no ano de 2009 
no valor de R$ 3.753.606.25 (três milhões setecentos e 
cinqOenla e Ires mil, seiscentos e seis. reais e vlnle e 
cinco cenlavúS), sendo que esle valor foi o apresenlado 
pela Telemar Norle Leste S.A., conforme Anexo 1. · 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Des~e valor acima declinado o 
ESTADO DO AMAPÁ somente reconhece neste 
momento o valor •Je R$ 3.1t6.722.05 (trêS· milhões 
cento e dezoito mil selecenlos e vinte e dois reais e 

. cinco cenlavos). 

PARÁGRAFO SEGUNOC: 

O valor reconhecido neste momento 
pelo Estado do A,;apá é composto pelos valores da 
Secretaria de Estado da Satide no montante de R$ 
862.316,53 (oitocentos e sessenta c dois mil lrezcntos 
e dezoito reais c cinqüenta e três centavos); da 
Secretaria de Estado de Educação o equivalente de R$ 
723.255,66 (setecenlos e vinte e Irás mil duzentos e 
cinqüenta e·cinco reais e sessenta e seis centavos); e 
por fim ·a Secretaria de Estado da Administração no 
lmporle de R$ 1.533.147,86 (um milhão quinhentos e 
trinta e !rês mil cento e quarenla e sele reais e oilenla 
e seis centavos). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Dos valores informados no parágrafo 
anterior com relação a Secretaria de Estado da Satido e 
da Secretaria de Eslado da Educação, deverão ser 
conferidos pelas respeclivas Secretarias, e em se.1do 
encontrado qualquer valor fora dos parâmetros 
contratuais. os mesmos serão apresentados à 
Concessionária para as devidas compensações. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

Para atendimento das ·dEspesas 
oriundas dos contratos acima identificados será emitida 

. No.fa de Empenho de n• 2010NE001i35. Process.o SEAD 
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219231201 O, Programa de Trabalho n' 
1.13. 1 O 1.04.122.0001.2544.0001, Natureza da Desp~sa 
n' 339092, Fonte Pagadora: Banco 001, Agência n' 
:Í575, Conta n' 12.000·6. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

. Para pagamento do valor devido e 
reconhecido neste momento pelo Esrado do Amapá, 
este se compromete por meio da Divisão de Apoio 
Administrativo (DAA) da SEAD a quitá-lo mediante o 
pagamento de Documento de Arrecadação- DAR- em 
nome da Telemar Norte Leste SIA, efetuando o 
recolhimento de ICMS em nome deste contribuinte. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

Os valores a serem pagos 
mensalmente constam no cronograma abaixo como 

·total reconhecido, exceto valor a reconhecer, conforme 
moldes da Cláusula Quarta a ser apurado: 

...----······ ... __ .;..._ ___ _ 
t-----t;>~IA -· - _L_ VALQ!i!"Mª--
~Q1Q___ __ . I . R$1.000.000.00 

~J~U~N~H~o~a~o1~o __________ jl R$ 1.000.000 00 

1-'J~U~LH~Oc!L/2~0~1 O'L.-_______ -t·- __ '_ . R$ 1.Q.OO.OOP..Q!L 

tM?OST01201.Q -·--------'~-__ R$ 118.722 05 

L---'T-"ota::::...:l R_,_,e,c,on.:.::he::ec"'id::..:o,__ ___ .. ~j_3.,118.722,!l5 __, 

....-···-· ----·------~-· 
DATA . I . VALOR ICMS 

1-~-G-0-S-T0-,1-20_1.~0"''""·-~- . j R$ 6}:4..,!~.20 

.__._.!~~·· R!!EE_nhecer R$ 634.884,20 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Os Documentos de Arrecadação 
·devem ser ençaminhados à Tele mar Norte Leste S.'A até 
o 1 o• dia útil de cada mês, já deduzidos os valores de 
cada. parcela concernente ao Parágrafo Primeiro da 
Clausula Terceira deste acordo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: 

Este Termo de Acordo não dispensa a 
Tetemar do cumprimento das demais -obrigações 
tributárias estabelecidas no Regulal')ento do ICMS do 
Estado do Amapá. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

Em caso de' não recolhimento do DAR pela 
SEAD e·sta fica obrigada a arcar com os custos de 
multa, juros e correção monetária correspondentes aos 
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valores exigidos pela SEFAZ na cobrança dos débitos de 
contribuintes do ICMS, para que ao final a Telemar 
Norte Leste S/A tenha o comprovante, integral 'de 
quitação desta parcela do ICMS. 

CLÁUSULA QUARTA 

A diferença entre o valor apresentado 
pela Concessionária e o valor reconhecido atualmente 
pelo Estado do Amapá no importe de R$ 634.884,20 · 
(seiscentos e trinta e quatro mil, oitocenlos e oitenta e 

·quatro reais e vinte centavo), será alvo de análise em 
conjunto pelas partes, e o que for apurado, se em 
beneficio da Con.cesslonária será pago nos moldes· da 
Cláusula Terceira, e se em benefício do Estado do 
Amapá será exc!uida referida divida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

O prazo para análise da diferença 
entre o valor apresentado e o valor atualmente 
reconhecido é de até 45 (quarenta e cinco) dias, 
contados da assinatura do presenle ·Termo de Acordo, 
sendo que referida análise deverá ser validada por Ata 
assinada por ambas as partes. ' 

CLÁUSULA QUINTA 

Com relação ao valor devido 
concernente ao ano de 2010, será realizado um 
levantamento do referido valor. e consequentemente a 
análise sobre a. existência de anormalidades rio valor 
apresentado pela Concessionária, dentro do prazo de 
até 30·(trinta) dias a partir da assinatura deste Termo, e 
conseqüentemente será realizado o pagamento do 
valor apurado pelas partes no prazo de 15 (qui.nze) dias 
contados da assinatura da Ata que validará a análise. 

CLÁUSULA SEXTA 

Este Termo de Acordo de Encontro da 
ICMS N' 001120to-PP-PGE entra em vigor na data da 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá, 
produzindo eleitos retroativos a partir de t' de abril de 
201 O, isto tudo por vontade entre as partes. 

CLÁUSULA SÊTIMA 

As partes acordam, ainda, que o 
t"estabelecimento dos serviços de telecomunicações 
(voz e dados)....eor'parte da Concessionária ocorrerá de 
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imediato .. de acordo com as pecuiiJlrldades de cada 
sistema, não podendo ultrapJlssar o prazo de 72 noras. 

CLAUSULA OITAVA 

Caso exista a necessidade de 
modificação do presente acordo, o que somente será 
realizado com consentimento mútuo das partes, o 
mesrvo será Implementado mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA NONA 

Fica eleito o foro da comarca ·de -
Macapá, por mais privilegiado que seja com exclusão 
total de qualquer outro. 

E, assim, por estarem justos e 
acordados, assinam as partes o presente Termo de 
Acordo em 05 (cinco) vias de Igual teor e forma para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Màcapá-AP, 05 de maio.de 2010. 

JOEL NOGUEIRA RODRIGUES
_Secretárlo Especial de Desenvolvimento da 

Gestão 

SALDETE MARIA MARTINS COSTA 
Secretária de Estado da. Administração 

ARNALDO SANTOS FILHO 
Secretário da Receita Estadual 

MAURICIO ANDRÀOE FAÇANHA 
Tele mar Norte Leste S. A. 

EDITAL N°. 034/2010 - CFSD - POLÍCIA MILrr AR 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME DOCUMENTAL E INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL 

1 - DO EXAME DOCUMENTAL 

Local: Diretoria de Ensino da Polícia Militar. 

Data: 27 de Julho de 2010. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições e na qualidade de Presidente da ·comissão, 
conforme disposto no Decreto n°. 2512, de 13 de julho de 2009, publicado 
no Diário Oficial do Estado n°. 4.536, dotado de 13 de julho de 2009: 

Considerando o Mandado de Segurança n° .OOOOn2-
56.2010.8.03.0000 , do Tribunal de Justiça do Estado do Amapá -
TJAP, onde concedeu a medida de urgência pleiteada poro suspender os 
efeitos do ato'de eliminação da 5" fase (Exame Psicol6gico) do candidato 
abaixo citado, permitindo que os mesmos participem das fases seguintes 
do concurso, e sendo aprovados dos demais, até julgamento definitivo do 
ação mandamentaL 

Resolve: ... 
Convocar o candidato apto no 1°, 2°, 3° fases do Concurso Público 

da Policia Militar do Estado do Amapá - PMAP, cargo de Soldado PM -
CFSD/PMAP, paro realização do Exame Documental - 4° fase e 
Investigação Social • 6° fase, em conformidade com o Edital de Abertura 
n°. 001/2009 de 17 de julho de 2009, publicado no DOE n•, 4540 de 17 de 
julho de 2009. 

~ - DA CONVOCAÇÃO 

1.1. O candidato deverá comparecer no dia 27 de julho de 2010, f)Q 
Diretoria de Ensino da Polícia Militar. As fases ocorrerão na seguinJe 
dato observando-se o local e a dato abaixo descrita nos itens I e II deste 
edital. 

O candidato deverá apresentar-se, conforme cronograma abaixo, 
·munido de doc~mento de identidade, implicando a ausência do candidato 
na sua eliminação .... _ · 

Endereço: Rua: Jovino Dinoá, s/n°, Bairro Beiro!. 

Horário de Início: Às 07h30 min, 

1.1. No ato da convocação o candidato apresentará: 
I 1 

a) Original e fotoc6pia do diplóma ou comprovante de conclusão do 
Ensino Médio (antigo 2° grau), devidimiente ·autenticado, emitido 
por instituição oficial de ensino reeonhecido pelo Ministério de 
Educação. 

b) Original e fotoc6pio do Documento de Identidade, .conforme 
relação do item 5.6. 

c) Original e fótocópia do Títúlo de Eleitor e comprovante da última 
eleição ou certidão expedida pela Justiça Eleitor .. 

d) Original e fotocópia do documento militar, se do sexo masculino. 
e) Certidão de antecedentes criminais expedidas pela Polícia Jécnica

Científica, Justiça Federal e Justiça do Estado onde resida. 
f) Cadastro de pessoa física, CPF (originql e fotoc6pia). · · ~ ·· ·· 
g) Declaração que comprove a inexistência de vínculo empregatício 

com a União, Estado e Municfpios. 
h) Comprovante de residência atualizado, água, luz, telefone (original e 

fotoc6pia}. . 
i) 01 (uma) foto 3x4, recente, de frente,·colorida, de fundo branco. 

1.2. Será-eliminado do concurso público o candidato cot')vocodo 
para o CFSD/PM que deixar de apresentar a documentação exigida na 
data estipulada em edital ou que o apresente de forma irreg~lor, 

1.3. Não serão aceitos protocoios de documentos exigidos. 

2- !LA_INVESTIGAÇÃC) SOCIAk 

Local: Diretoria de Ensino ~a Polícia Militar. 

. ~ 
I 

I 
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Data: 27 de Julho de 2010. d) Alcoólatras; 

Endereço: Rua: Jovino Dinoá, s/n°, Bairro Beiral. 

Horário de início: Às 07h. 30, min. 

'e) Procurados pela Justiça; 

f) Ociosos, sem pendor para o serviço policial militar; 
2.1. Através . da internet, o candidato deverá acessar o site 
h:ttP://200.211.15~.~Q , imprimir o Formulário de Investigação Sociai
FIS, documento de caráter confidencial, preencher e entregá-lo 
juntamente com os demais documentos descritos no item I. em um 
envelope tipo oficio, lacrado e devidamente identificado com: nome, 
endereço, telefone, e-mail e número de inscrição. 

g) Violentos e agressivos; 

2.7. Possuidores de certificados escolares inidôneos ou inválidos, ou não 
reconhecidos pelo MEC. 

2.2. Somente serão selecionados para a Investigação Social (6a fase) os 
candidatos considerados aptos no Avaliação Psicológica. 5a fase. 

2.8. O candidato, em razão do resultado da Investigação Social, será 
considerado recomendado ou não rec!)mendado. O candidato .não 
recomendado no Investigação Social será eliminado do Concurso Público. 

2.3. A Investigação Social, de caráter eliminatório, procedida através de 
Sindicância sobre a vida pregressa do candidato, será feita pela Polícia 
Militar. A Investigação Social consistirá em: 

2.9. Após a investigação será encaminhado parecer à SEAD, com as 
cópias outehticadas de ~odos os documentos, com exceção do FIS, que 
será arquivado na Diretoria ·de Inteligência da Polícia Militar do Estado do 
Amapá - PMAP. 

2.4. Análise de certidiJo negativa de antecedentes criminÕis (original), 
expedido pela Justiça Estadual e Justiça Federal no Estado do Amapá ou 
do Estado onde residir o candidato. 

CARGO: SOLI>ADO- POLÍCIA MILITAR 

Nome 

2.5. Consulta ao banco de dados da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública - Ministério da Justiça e ao banco de dados da Secretario · 

·~~ri~~~ I Class. ~ .. --~--
Anderson Sabino de Lima - Mandado de 

02232-s I 202 J .......... n• .oooom-56.zoto.a.03.oooo 
Especial de Desenvolvim~to da. Defesa S~cial do Estado do Amap4~ · 

2.6. A investigação social será realizada de tal forma que identifique 
condutos inadequadas dos candidatos, impedindo ci recomendação de: 

Macopá-AP, 26 de julho de 2010. 

o) Toxicômanos; 

b) Pessoas com antecedentes criminais; 

c) Traficantes; 

{]eio Ambiente . ·-=· .. -J) 
~============-= _) Wagner José Pinheiro da _C_o_s_ta ____ _,.._ 

EXTR.4TO DO PRIMt:IRO Tt:R\10 ADITIVO 
AO T.ERMO [)f. COOPF.RA~:ÃO Tt:CNICA N" 002!10.SUIA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA N.• 002/10-SEMA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA 
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE • SEMA COMO 
CONTRATANTE E A POÚCIA MILITAR DO. ESTADO DO 
AMAPA·PM/AP. 

Pelo presente TERMO ADITIVO. e nos melhores 
lermos de direito, os responsáveis no fim assinados. todos 
identificados no Contrato de Origem. resolve!n de comum acordo, 
alterar o Item 05 (PLANO DE APLICAÇAO) do PLANO DE 
TRABALHO. do mencionado i1slrumento, que passa a vigorar 
oom a seguinte redaçao. manlidas as demais aqui não referidas. 
na forma como se acham originalmente redigidas. e que nesle 
alo e ocasião. são tolalmente ralificadas para todas as ocasiões 
de direHo. 

C6di~n [sp~cirica~·iiu Toral 

3390.30 Material de Consumo t9.353,85 

3390.33 Passagem e locomoção 15.000.00 

3390.36 O. S. T. Pessoa Fisica 10.020,00 

3390.39 O. S. T. Pessoa Jurld1ca 139.939,69 

4490.51 • Obras e lnslalações 16000.00 

4490.S2 Equip. e Malerial Permanente 6.400,00 

3390.47 Obrigações T rlb. e Contribuições 2.004.00 

DO Ft:NDMriENTO u:GAI.: Art. 6~ dn Lei n• 8.666/93, • 
alteraçôts po:ãttriorn. 

0:\ rt:BUCAÇ.\0-IncumhirA I SE~i,..\ ()1"0\icttuciar lf publicação 
do txtrato dute Ttrmo Adith·o, nn Oiírio Oficial do Esladu do 
Atnap~, dtnlro du praw dt 20 (\linttl dia~ a tontor dn d;lht de sua 
~~~inatura. 

~lor•p•- AI'. 23 do julho dt 2010. 

EXTRATO DE CANCELAMENTO 
DOCO:'ITRATO :-~• 01212009-SEMA 

A Strrtbril de Eatodo do Melo AmbienteiSEMA otravh da 
Unldadt de Contrato• e Convinios,lnforma 1 quem delntores!O for, 
quo uucola o Contrato n• 012/2009-SJo:MA firmado com a Firm.!_ 

SALDETE MA NS COSTA 

Secretário de stado da Administração 

Ml'LTISERVICE COMF.RCIO t: SERVIÇOS LTDA.- :11E, CNPJ 
N' 04.440.344/0001-96, com respaldo na CIJu•ula Nona do referido 
Contrato bem como, do lnci!o 11 do Art. 79 da Lei 8.666/93 e suas 
altoraçõts. 

MocapA. AP,2' dtjutho de 20t0. 

(Mob-ilização Social- _ -~~ 
Oenise.de Naza~é Freitas de C~~ 

RETIFICAÇÃO 

A Secretaria de Estado da Inclusão e Mobmzação Social -
SIMS, através da sua Comissão Especial de Licitaçao, retifica a 
publicação no D~rio Oficial' do Eslado n•. 4247 de 13/0512008, 
que teve sua diCillaçao no dia 1510512008, referenle ao 
RESULTADO DE UCITAÇAO ·PREGAO PRESENCIAL NO. 
00312008.CEUSIMS, Processo 2007167162 

Onde se lê: 

Processo n• 2006/2483 
Data: 18 de Abril de 2006. 

-Leia-se: 

Processo n• 2007/67162 
Data: 18 de Abril de 2008. 

' · .,Macapá~de Julho de 2010. 

Jacire car de Sousa 
·Presiden EUGAB/SIMS 

.. . . --... 
(Ciência e Tecnologia-- . 1 
~ ....... --.___.__, ..... __ ~ 
Aristóteles Viana Fernandes 

.&§.O~ 
CONVITE 002120lO·CPUSETEC 

A Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia. através de 
sua Comissão Permanente de Ucitação. devid1111ente 
aut011z8da pela Portaria 0041201G-SETECIAP, alterada pela 
013/2010.SETECIAP, publicadas no dlério oficial do Estado do 
Amapá nas e<JiçOes de n• -4697. de 12.03.2010, e n• 4780, de 
14/07/2010, respectlvlllloole, toma público que, por razoes de 

. interesse da administração, FIC~ CANCELADO o Convite. 

Presidente da Comissão 

tipo t.lenor Preço, n" 002/2010-CPUSETEC, cuja sessao esta 
marcada para o dia 27/07/2010, às 10 horas. na sede desta 
SacraiMa. 

Macaoé, 21 de Julho de 2010. 

Edlleu~btlml 
Preeldonts d1 Comlaalo Permanente de Licitaçlo 

SETECIAP 

~celta Estadual 
Atná.ldo Santos Filho 

( P) N'079/10JOISRE 

) 

O Secretária da Receita Estadual do Governo 
do Esllldo do Amapd. UMJndo das atribuições qlll! lho silo conferidas 
por Ui e tendo em vista o teor da Memo. n• 095/2010-COTRIISRE. 

R E SOL fiE:. 

HOMOLOGAR a substitulçda do servidor 
8/ANOR DOS SANTOS JÚNIOR. Gmnte da .Vucleo!.'iúdeo de 
Estudos TrtbutárfoslCoordonadoria de Tributaçllo, COrligo CDS-2, 
lotado na Secretaria da Receita E.<tadua( que respondeu pelo cargo 
de Coordenndor!Coordenndoria de Trtbutaçllo, Código CDS-J, no 
período de 07 a 10.07.2010. om substituição a rcspecth•a titular 
CRISTINA MARIA FAVACHO AMORAS, que se encontrava na 
cidade de Porto Velho/NO, participando da I 38' Rl!llntào Ordinária 
doCONFAZ 

( P) N' 080 110/0.SRE 

O Secretário da Receita Estadual do Governo · 
do Estado do AmaPtJ, UMJndo das atribuições qUJ!. lhe .<lia conferida.< 
por UI e tondo em vista o teor doMemo. n'04JnOIOiCO.-lTEISRE . 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARIA ELIZETE MURICI 
TEIXEIRA, Gerenle de Agént:la!Aglncia.• da Recellll Estadual na 
Capital- Centro • Cúdigo CDS-1, lotada no Secretaria da Receira 
Estadual, para resporider acumulati>-amente pelo cargo de 
Coordenador!Coordanadorla de Atendi'!'ento Código CDS-3, om 
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substiiuiçiio a respectiva titular, SONIA MARIA RIBEIRO 
RODRIGIJE:S, que "' afaslllrá paro usufruto de férias 
regulamentarês, no per/ o de /3 à 27.07.2010. 

( P) N'08112010-SRE 

O SecretáriO da Secretaria da Re<"eila 
·Estadual do Governa do Estado do Amapá, usando das mribuições 
que lhe são conferidas por UI e tendo em vis/a o leor do Oficio n~ 
019110- SINDIFISCOIAP. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR o deslocamento do servidor 
ANA TAL DE JESUS PIRES DE OLIVEIRA, Audilor da Receita 
Estadual, lotado na Secretaria da Recei1a Estadual, que viajará da 
sede de SUas arividade. em MaCilpá!AP até a cidade de Fortale:aiCE. 
no periodo de 19 a 2].07.2010, afim de participar da 133' Reuni/lo 
Extraordinária da Conselho Deliberativa da FENAFISCO. sem ônus 
para Administração. 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CI~NCIA DE DECISÃO DE 
SEGUNDA INSTÃNCIA ADMINISTRATIVA N" 00412010. 

O Conselho Estadual de Recursos Fiscais -
CERF/AP, da Secretaria da Receita Estadual do Amapá, com 
sede nesta Cidade de Macapá, na Avenida Raimundo Álvares 
da Costa s/n°, prédio da Secretaria da Receita Estadual, bairro 
central, representado por seu Presidente. Sr. Joaquim Silva 
dos Santos. com fulcro no art. 195 da Lei n• 0400197 - CTA, 
INTIMA E CIENTIFICA, através do presente edital, o 

·Contribuinte SOUZAMAR SOUZA SERVIÇOS MARITIMOS 
LTOA, CAD/fCMS: 03.004.716-3 e CNPJIMF: 05.878.176/0001-
53, com endeteço na Rua Cláudio Lúcio Monteiro, n• 1375 -
Vila dos Remédios, Santana • AP, para tomar ciência da 
DECISÃO DE SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. 
confonne Acórdão n' 034/2010, publicado no Diário Oficial do 
Estado - DOE n• 4780, de 14/0712010, com circulaçao em 
15107/2010. do julgamento do ptocesso n• 28730.001617/1997, 
do Auto de Infração n• 26811997, devendo comparecer na 
Coordenadoria de Arrecadaçao - COAREISRE/GEA, da 
Secretaria da Receita Estadual do Amapé, para cumprimento 
do resuttado da decisão, no prazo de 30 {trinta) dias. contados 
da ciência da R. decisão ou se manifestar aos 6tgãos 
superiotes, nos prazos e formas legais e regimentais a exercer 
o diteito de defesa, interpor recurso à instância especial e o 
mais que couber. 

~alho e E~pr~en~edoris~~~-j 
G,~na Mariade Oliveira Duarte J 

PORTARIA N'.109/2010-SETE 

. :\ SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que lhe sau · 
conferidas, nos termos do Artigo t23 da ConsUtuiçao dó Estado do 

• Amapá c éonsiderando o contido no Memorando n•. 0045/2010 -
GABISETE, de 15 de julho do2010. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Regina MDria 
de Oliveira Duarte, Secretária de Estado, CDS-S, Ariele Socorro 
Martins da Silveira, ~cssora de Comunicaçllo, CDS-1 c Z6zlmo 
Oliveira da SUva, Motoris/Q do Gabinete wcullva. CDI-2. para se 
deslocarem da sede de suas atribuições nonnais até o Mun/cfp/o tk 
Mavrgllo, no dia 16107/2010, para participan:m da entrega de cheques 
do Fundmlcro aos empreendedores da festa de Sao Tiago. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREEN~n~IS~IO, em 21 de julho de 2010. 

Regina M~ Duarte 
Sccretória do Trabalho e Empreendedorismo 

PORTARIA N'. 110 /2010-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que lhe são 
conferidas, nos termos do Artigo 123 da ConstituiçRo do Estado do 
AmapA e ounsiderando o contido no Memorando n'. 03212010 -
PTJUNPE!Cf/SETE. de 21 de julho de 2010. 

RESOLVE: . 

Designar os servidores Aline Nasdmento da Silva, Gerente 
de Subgrupo de Atividades de Apoio aos Programas de Geração de 
Emprego e Renda, cbd. CDS-1 e Mar/me Santos ile 0/lve/ra, 
Datilógrafa, para se deslocarem da ·sede de suas atribuições nonnais 
até os Municipios de Porto Grande e Ferreira Gome~ no periodo 

. de 22 a 24/0712010, a fim de ·realizarem a divulgação da lista de 
jovens selecionados para o Projoyem Trabalhador - Juventude · 
Cidadã. bem como monitorar o inicio dos cursos. ' 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREEND ISMO, 22 de. julho de 2010. 

PORTARIA N". 11112010- SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO, usando das atribuições legais que lhe são 
ccnferidas, nos termos do Artigo 123 da Constjtuição do Estado do 
AmapA e ccnsiderando o contido nos Memor~ndos n'. 03112010 -
PTJCINPE e 045/ADIN/SETE, de 13 de julhu de 2010. 

RESOLVE: 

Homologar o deslocamento dos servidores Vanda 
Ressurreiçllo Silva, Chefe de Gabinete, CDS-3, Dariene da Costa de 
Souza, Gerente de Intermediação de Mão-de-Obra do Projeto de 
Incentivo ao Primeiro Emprego, CDS-1, Nand Corrfa Maia, Gerente 
de Seleção e Acompanhamento Psicossocial, CDS-1 e Jost Édio 
Quaresma da Silva, Molorista de Veiculas Terrestres, para se 
deslocarem da sede de suas atribuições normais até os Municipios de 
Tartarugalzinbo, Pracuúba, ArriapA, Calçoene e Oiapoque, no 
perlodo de 18 • 30.07.2010, a fim de realizarem a divulgação da lista 
de jovens selecionados para o Projovem Trabalhador - Juventude 
Cidadi, bem como monitorar o inicio dos cursos. 

GABINETE DA SÉCRETARIA DE ESTADO ·DO 
ISMO,em 22 de julho de 2010. 

~@;;;;;d;u=ca;;;ç=ão=· ··~~;;;;;;;:;;;;:. _:;:;,_ ----~~ ...· 
Doriedson Marques Costa 

PORTARIA N' 20412010-SEED 

A ·sECRETÁRIA DE ESTADO DA .EDUCA~ÃO, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas pelo 
Decreto n• 1285, de 29 de ABRIL de 2010 e, 
CONSIDERANDO: 

• A Central Única dos Trabalhadores, maior 
Cenlral Sindical do Brasil e lambém do Eslado, possui 
hoje 38 entidades filiadas em vários ramos de 
alivldade, lanlo urbanas quanlo rurais, contando com 

. l'(l,ais de 22.000 lrabalhadores {as) filiados na base 
aq~i no Amapé. Oenlre os sindicatos filiados está o 
SINSEPEAP, que representa os servidores públicos 
em educação, o qual possui profissionais da 
educaçao como dirigenles , desempenhando mandato 
classista na CUT-AP, confonne ata de eleição e 
posse da direção da CUT-AP para o exerclclo de 
2010 a 2012. 

- A lei 949/2005 Plano de Cargos, carreira e 
salários dos proflsslonais da educaçao, assegura em 
seu artigo 66 a liberdade de organização de classe e 
o artigo 67 e seu parégrafo único garante a licença 
para mandato classista em entidade de caráter 
estadual ou nacional na proporçao de · 01 (um) 
profissional para cada grupo de 1.500 {um mil e 
quinhenios) sindicalizados. 

RESOLVE: 
Disponibilizar com base no disposto na 

referida Lei os seguintes {as) servidores da educaçao 
P.ara desempP.Oho de mandalo classisla na Central 
Unlca dos Tl<'l:rthadores do Amapá /CUT-AP: 

lvaneia de So•:za Alves· 
Cláudio Façanha de Miranda 
Kétla Cilene de Mendonca Almeida 
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Maria Hennlnla Saraiva da Silva 
Márcia de Fátima dos Santos Coelho 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabinete do Secretário, em Macapá-AP, 15/07/2010. 

Do,&"•~rques costa 
Secre~do da Educaçao 

Autarquias Estaduais_ 

{P!odap J 
Julia.Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 

CENTRO DE GESTÃO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.PROOAP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICIT~CÃQ 

Tomada de Preços n• 00112010-CPLJPRODAP 

Processo n' 2010128542 

Objeto: Aluguel de 02 (dolo) Veiculos, OI (um) Tipo Sedan, OI 

(um) Tipo Piek-llp. pelo perlodo de 12 (doze) meses. 

Re<ultado; Convite Adjudicado 

Empresa Vencedora: O.L. AMORIM- EPP 

Endereço; Rua Jovino DinoA. n" 766, Bailro: Jesus de Nazare 
C. N. P.J. N" 14,573.31510001-32 

Valor Total: RS 119.760,00 (cenu,-e dc7.cno\"e mil setecentos e 

~senta reais) 

Dê-se ciênc:ia. cumpra-se e publique-se 

M~é-~Apde Julho de 2010. 

~J..:-,il\ f).p Í~'U.l 
ELIVALDO CÁSSIO S S~ OS RIBEIRO 

Presidente UPRODAP · 

COMISSÃO PERMANEN!E DE LICITAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAC..i.O 

~onvite n' 004/2010-CPUPRODAP . · 
Processo n' 2010.12672~ 
Objeto: Aquisição de Material de Expodiente. 
Resultado: Ucltaçio Adjudicada . 
Empresa 'Vencedora: L.S. ARAÚJO Jli~ÍOR 
CNPJ n' 09.443.39710001-60 
li'nd.! .4.v. MPndnn~a furlado. 1328- CC!ntro 

Dê-se ciência. cumpra-se e publique-se 

RESULTADO PE LICITACÃO 

Conv~e n• 00612010-CPUPRODAP 

Processo n• 2010/28118 

Objeto: Atender Despesas r.ventuais de lluspedagen< eom 

Allmentaçio indusa, para Conmltores e Tknicos, na qualidade 

de Colaboradores Eventual< durante o ano de 2010 . 

Resultado: C:onvlte Adjudicado 

Empresa Vencedora: ATALANTA HOTEL 

Endereço: Av. Coaraey Nunes n' 1148 -Centro 

C. N. P. J. N' 00.511.4.'710001·90 . · 

Valor Tarifa (Single); RS 28S;OO (duzentos e oitenta c cinco reais) 

Valor Tarifa (Duplo); R$ 415,00 (qÍiatrocentos e quinze reais) 
flÚe ciência, Cu!Rpra-se e publícjue-se 

M~-~e Julho de 2010. 

@,~X . , -~ 
ELIVALDO CÁSSIO S OS ~IRO 

Presidente-C UPRODAP 

Cl!NTRO Dll QIISTÂO DA 'f'IICNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
• PROIJAP . 

COKISSÃO P~ll Dll LICITAÇÃO 

Ratifico na forma do 
Art 26 da Le/8.666193. 
Em 26.07.2010 
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7-/~--/~~ 
JUUA MARikS15ÃiiÉS FAVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

Presidente do PRODAP 

JUST/RCA TIVA N.O 011/2010 
ASSUNTO: lnerlgibilidad_e de Licitação 
EMPRESA- ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES· TELECOM 
VALOR: R$ 950,00 (Novecenlos e Cinqüenta Reais) 

Em cumprimento ao Art. 26 da lei 

n.0 8.666. de 21 de junhO de 1993. e ao Parecer (anexo). 

estamos encaminhando a JUSTIFICATIVA n° 01112010 -

CPUPRODAP. para efeito de homologação no valor de R$ 
950,00 (Novecentos e Cinqüenta Reais), com o pagamento 

de 01 (uma) taxa de inscrição no Ct:rso RECURSOS 

FEDERAIS A FUNDO PERDIDO. para o Sr. ALEX 

AUGUSTO DOS SANTOS QUEIROZ-Secretário 

Adminlstrativo/Prodap, no dia 3110712010. na Cidade do Rio 

de Janelro-RJ. 

Dessa forma, com fundamento no -

Artigo 25, tndso 11, da lei n• 6.666/93, é inexigível a Ucitação, 

tendo em vista em se tratar de serviços de notória 

espedalização. 

.. -.ti."~:·, 2f ~['4:>-
EUVALDO cASSIO S SANTOS RIBEIRO 
. Presidente da PUP80DAP 

ClDlRD Dlr Q!fSTlo DA TII'CJIOLOC.IA- DA rNPOR11AçAO 
• PliO.D.U> 

COHISSÃO Plfi/JWID'n Dlr LrCrTAÇÃO 

Ratlffco na fomla do 
Art 26 da Llli B.66fl/93. 
Em 26.07.2010 

~~.,_:/~~~~ 
JUUA MAR~ FÁVILLA NUNES MAIA NEUMANN 

Prrl$/dente do PRODAP 

JUS11FICAT/VA N."01212010 
ASSUNTO; lnuigibllidade de Ucitllçio · 
EMPRESA- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÓES·TELECOM 
VALOR: R$ 050,00 (Novecenlos e CinqOenta Reais} 

Em cumprimento ao Arl 26 da lei 

n.• 6.666, de 21 de junhO de 1993, e ao Parecer (anexo), 

estamos encaminhando a JUSTIFICATIVA no. 012/2010 -

CPUPRODAP, para efeito de hOmologação no valor de l:t$ 

950,00 (Novecentos e Cinqüenta Reais). com o pagamento 

de 01· (uma) taxa de jnsa1çêo no Curso RECURSOS 

FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, para a Sr" JUUA MARIA 

SOARES FAVIllA NUNES MAIA NEUMANN

Presidente/Prodap, no dia 31/07/2010, na cidade do Rio de 

Janeiro--RJ. 

Dessa forma, com fundamento no 

Artigo 25. Inciso 11. da Lei n• 6.666/93, é inexigível a Lidtação, 

tendo em vista em se tratar de serviços de notória 

especi~lização. 

~~~~ºk~ ELIVALDO CÁSS DOS SANTOS RIBEIRO 
Presidente CPUPRODAP . 

CllliTRO D! G!S'J'J.O DA RCNOLOQIA . DA ZNJ'O.RNAÇÀO 

• PRO.D.U> 
COJUSSÃO PDIWIII'N'l'll Dlr LZCZ'J'AçAO 

Ratifico na forma do 
·Art 26 da Lel3.666103. 

. Em 26.07.2010 

P~--~~~ 
JUUA MARIA sõÁRES FA VILLA NUNES MAIA NEUMANN 

Prrl$/dente do PRODAP 

JUS11RCATIVA N."01312010 
ASSUNTO: lneldglbllld11d_e de Ucltaçjo 
EMPRESA- ASSOC/AÇAO BRASILEIRA DE 
. TELECOMUNICAÇÓES-TELECOM 
VALOR: R$ 950,00 (Novecentos e ClnqOenta Reais) 

Em a.mprimento ao Art. 26 da lei 

n.0 "8.fl!!6, t1e:21 rde jmho•de 1993. e ao Parecer (anexo), 

estamos 'encámillhandl! ;a .JUSTIFICATIVA n• 01312010 -

CPUPROOAP, .para ·'éfeitorde homologação no yalor de RS 

950,00 (N~ntos e!Cinqllenta Rllals). com o pagamento 

(DfÁRIO OFICIAL) 

de 01 (uma) taxa de Inscrição no Curso RECURSOS 

FEDERAIS A FUNDO PERDI~O, para a Sr" ANA ZllKA. 

MORAIS DA SILVA-Chefe. de Gabinete!Prodap, no dia 

3110712010, na Cidade do Rio de Janeiro-RJ. 

Dessa forma, com fundamento no 

Artigo 25. Inciso 11, da lei n° 8.666193, é inexigível a licitação, 

tendo em vista em se tratar de serviços de notória 

especiaHzação. 

~~~~~lw 
EUVALDO CÁSSIO OS ANTOS RIBEIRO 

Presidente di UPRODAP 

----'---~--

CII'NTRO Dll GBSTlo DA 'J'liCNOLOCIA DA INFORNAÇjO 
• PRODAP 

CONISSÃO J>II'.RNANII'IiT.! DI! LICITAçAO 

Ratifico na fonn• do 
Art 26 da Lei 8. 666193. 
Em 26.07.2010 . 

--?.:z.-·-~~~ 
JUUA MARIA~ILLA NUNES MAIA NEUMANN · 

Presidente do PRODAP 

JUSnFtCAT/VA N. 0 01412010 
ASSUNTO: lner/gibilidade de Licitação 
EMPRESA- ASSOCÍAÇÃO BRASILEIRA DE 
TELECOMUNICAÇÕES·TELECOM 
VALOR: R$ 950,00 (No~entos li Cinqüenta Reais) 

Em C\JTllprlmento ao Arl 26 da lei 

n.0 6.666, de 21 de junho de 1993, e ao Parecer (anexo), 
. . 

estamos encaminhando a JUSTIFICATIVA no 01412010 -

CPUPROOAP, para 9fetto de homologação no valor de R$ 

950,00 {Novecentos ~ Cioqüenta Real&), com o pagamento 

de 01 (uma) taxa' éle inscrição_ no Curso RECURSOS 

FEDERAIS A FUNDO PERDIDO, para o Sr. JOSÉ 

MARlÚCIO ALCÀNTÁRA DE AlMEIDA-Gerente Geral do 

Projeto Governo On!Line/Prodap, no dia 31/07/2010, na 

cidade do Rio de Janelro-RJ. 

Dessa forma, com fundamento no 

Artigo 25, Inciso 11, da Lei n• 8.666193, é lnexlglvel a Licitação. 

tendo em vista em se tratar de serviços de notória 

especialização. 

6JV\~~·. ~~/U) 
El/VALDOjcASSIO S SANTOS RIBEIRO 

Preslr~f!nte da PUPRODAP 

I'ORTARIA N'. 02012010 -GABIPROCOl'i/AP 

À DIRETORA PIIESIDE'\'TE tlO 11\'STfT{ITO DE DEFESA DO 
CONSL'~IIDOII DO F..ST)\DO DO o\.\IAP . .\.. no uso de suas atribuições 
-qu~ thc sâ~ conferidas peioiDecrcto n'. 1941 de 2Cl de ahrit de 2007 
RESOLVE· 

Art. t'. Oesionnr o scrviilor IAlAN SENY MEDEIROS LOBA TO
Fiscal de Cons~ul<l, Códig~ FGt-1, do Instituto de J)efeso d~ Cnnsurnidor 
que >jajará no reríodo dE 20/0712010 1 24107!2010. pftm •. cidade de 
Belem:l>A: a fim de renti1~r a ft<cnh,açfto da conduçao para anãlisc das 
nmostrns de crllllbustí\·cis nJlliFPA:Ar. 

; 
A ri. 2• • DC·sc Ciência, C~mpra-se c Publique-se. 

GABINETE llA DJRETPRA PRESIDENTE oo INSnnrro DE 

~.~.~·~~~o?oo c<~,.·~r·-"~ocof\1/AI'.,~· Macapã-Ar. 22 de 

l ..• r;t :; . t. Ce-<<J 
: BA I EC CALDAS -.I Oiretota.~Preside te /PROCQN.AP 

l . I 
·j I 

I 
. EDI,AL DE CONCU!!SO 

t CONCURSO Pintando a Bandeira do PROCONIAP 
I -

.A...Qiretora Presidente ~o Instituto de Defesa do Consumidor - . I 
t 
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· PROCONIAP, no uso de suas atribuições. torna publico para 
conhecimento de todas as escolas que receberão as inscrições e 
os trabalhos, as quais irão participar deste concurso as 
conpições e exigéncias estabelecidas neste Edital. 

I CONCURSO Pintando a Bandeira do PROCONIAP 

REGULAMENTO · 

CAPITULO I 
Do Prêmio 

Art. 1° O PROCONIAP promoverá de, 02 â 13 de Agosto de 
2010, o 1 Concurso Pintando a Bandeira do PROCON/AP 
visando estimular crianças, jovens e adultos na adoçAo de 
comportamentos adequados nas relações de consumo. por eles 
protagonizadas. 

CAPÍTULO 11 
Das Categorias 

. Art. 2• o I Concurso Pintando a Bandeira do PROCONIAP será 
concedido na Categoria Aluno para estudante; das Instituições 
de Ensino de rede Publica e Particular; que apresentarem 
trabalhos artísticos: piniuras e desenhos no formato A3 (papel 

· canson ou 40 kg) sobre o tema do Código de Defesa do 
Consumidor a Banderra do PROCONIAP, utrlizando o trianguto 

- Consumidor/Fornecedor/Produto. 

CAPITUlO til 
Dos Procedimentos 

Art. 3° Os trabalhos serão pré-setedonados petas escolas e 
recebidos pelo PROCONIAP de 16 à 20 de agosto de 2010, os 
quais serão encaminhados a uma comissão julgadora a ser 
cons!ituida pela Diretoria do Instituto para avaliação e julgamento 
dos trabalhos. -

Art. 4° O PROCONIAP designará uma comissao julgadora, 
fonnada :por técnicos e especialistas na área. que julgará os 
trabalhos apresentados e elegerá os três primeiros colocados. 
que serão premi9dos e receberão placa ·de homenagem 
juntamenle com as escolas dos referidos alunos. 

§ 1° Fica vedada a participação de funcionários. alunos, e 
quaisquer outras pessoas que não pertençam ao 
estabeteciiYjento estudantil selecionados e que não poss·ua 
endereço eletrônico. 

§ 2• Todas as despesas com premiação correrão por conla do 
.Pf':OCCJN/AP. 

CAPÍTULO IV 
Da PromlaçAo 

Art. s• No concurso os premiados em 2° e 3° lugares receberão 
placas de homenagem. 

. § 1° AJnstituição de ensino nas quais os alunos premiados em t• 
lugar estejam matriculados receberá um computador. 
§ 2" O aluno premiado em 1° tugar receberá um net.book. 

CAPiTULO V 
Da Comissão Julgadora 

Art. e• Para o julgam~nto a comissão julgadora será composta 
por no mlnimo três e no máximo cinco membros, sendo 01 
técnico e especialista na área de prntura. 

§ 1° A participação na comissão JUlgadora é de caráter honorifico. 
não ensejando qualquer forma ou espécie de remuneração. 
sendo ainda vedada a participação de qualquer dos membros. ou 
de seus parentes até j• grau. 

CAPITULO VI 
Do Julgamento 

Art. 7' A premiação dos trabalhos levarão em consideroÇllo os 
quesitos· 
1- a9equação ao tema 
11 -clareza e ~bjetividade 
tlt- criatividade e originalidade 

CAPÍTULO VIl 
Das Disposições Gerais 

Art. 8". As inscrições para o .1 Concurso Pintando a Bandeira do 
PROCONIAP serão aceitas após comprovação peta Escola que o 
aluno participante encontra-se devidamente matriculado no 
referido estabelecimento estudantil. -

Art. -go. Os trabalhos serão recebidos pelo PROCONIAP. 
juntamente a ficha de inscrição do aluno devidamente 
preenchida · 

§ 1° A divulgação do concurso. da sua realização e da entrega 
dos prémros. serão coordenadas pelo PROCONIAP. 

Parágrafo· único: A entrega dos prêmios acontecerá no dia 1) de 
setembro de 201le dia do aniversário do Código de Defesa do 

· Consumidor. 

An. 10'. Eventuais casos omissos neste regulamento serão 
analisados peta Comissão Julgadora. que dará parecer final 
.sobre a questão. ·não cabendo recursos. a qualquer tiluto, sobre 
sua decisao. 

-Art. 11. Eventuais dUvidas relacionadas com este concurso e 
séu regulamento podem ser esclarecidos através do e-mail: 
gab@procon.ap~v br. • 

4· M ~.J'I ~~LB NtVfcoLARES CALDAS I D:retora-Presidente do PROCONIAP 
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Francisco de Paula Silva Santos 

ERRATA 

PROCESSO DE n' 20.000.070/10 
JliSTIFICA TI VA N' 28110- CPL -RDM 

Publicadà DOE n°.4766, de 24/06/2010, pág 09 

Promove-se e justifica-se o presente termo de 

errata que altera o Elemento de Valor Estimado. 

Otiªese lê: 

Valor Estimado: R$ 6.420,<Kl( Seis mil, q~atrocentos e 
vinte reais). 

Leia-se: R$ 6.980,00 ( Seis Mil Novecentos e 
Oitenta) 

P~rtarla n•. 0024/2010/GAB 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso da 
competência que nie outorga o artigo 3' da Lei 0048/92 e 
tendo em vista as atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Decreto n"3624 /2009 - GEA e Portaria 
n'. 080/2003 -INMETRO; 

RESOLVE: 

Autorizar o seiVidor Raimundo Estácio Lopes 
Picanço - Chefe da Unidade de ContabiÚdade-CDS-1, a 
se deslocar da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
atê o Estado do ·Rio de Janeiro, no período de 26 a 29 de 
julho de 2010, para participar dos seguintes 
treinamentos na área administrativa: Palestra de 
Sistema de Custos e Treinamento de Prestação de 
Contas. 

Dé ciéncia, registre-se e cumpra-se. 

Macapá (AP), 23 de julho de 2010. 

!=~!:::.::~=L=im=a=~D=a=n=t=as=====;;;· ~ 

Instrumento/Parte; Instituto de Desenvolvimenlo Rural do 
Amapé • RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
ÓMEGA COMÉRCIO E SERVIÇOS L TDA-EPP, como 
CONTRATADA.' 

Do Fundamento Legal: 
O presente CONTRA TO fundamenta-se nas disposiçOes da 
Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000; 
Lei n• 4.320, de 17 de março de 1964; 
Lei n• 8.666. de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores: 
Lei Complementar n• 123, de 14.t2.2006; 
Lei Complementar Estadual n• 0044, de 21 de dezembro de 2007 
Lei n• 8.078/90; 
Lei n• 5.194/66; 
Lei n• 6.496/77; 
Resoluções do Sistema CREAICONFEA; 
Normas da Associação Brasileira de Normas Têcnicas- ABNT; 
Tomada de Preços n• 001/2009-CPURURAP; 
Ala de Julgamento, homologada em 2811212009 
Proposta da Empresa de 10/1212009: 
Processo Administrativo n• 37.1680ml2ti09-RURAP 

CLÁUSULA PRIMEIRA-
O presente. Tenno Aditivo tem por objeto alterar a Cláusula 
·Terceira do Contrato N' 011/20t0, de 01104/2010, cujo o objeto 
do Contraio é contratar, sob o regime de empreiiBfllt, por preço 
Global, ã execução das obras e serviços de reforma. do 
Alojamento e da Sede 'do RURAP no Municlpio de Laranjal do 
Jari, de acordo com o projeto básico, especificaçOes técnicas, 
planilha de quantnativos e demais condições constantes do Edital 
e seus Anexo&. Que passa a ler a seguinte redaçao: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

"CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXEe\:JÇÃO DA OBRA 
A obra terá seu prazo de exeqJção prorrogado por mais 60 
(SESSENTA) dias consecutivos, a contar da data de assinatura 
desse instrumento." 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 158.127,16 (CENTO E 
CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E VINTE SETE REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DA 
OBRA: No municipio de, LARANJAL DO JARI. 

CLÁUSULA DEZ - DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa com a execução da obra, no valor ~e R$ 
158.127,16 (CENTO E CINQUENTA E OITO MIL, CENTO E 
VINTE SETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) conforme 
Nota de Empenho n• 2009NE01609, de 31/1212009, está a 
cargo do Orçamento do RURAP, Programa de Trabalho 
2406, Elemento de Despesa 4490-51, Fonte 203, Convênio 
n' 282.930-96/2008. · · 

Sl!lnat,iriQl!: Jaezer do Lima Dantas e 
Wilson do Almeida dos Santos 

JAEZER DE ~IM A OANT AS 
Diretor Presidente do RURAP/AP 

PORTARIA:'<' 05.1/2010-LACE:I'i 

O DIRETOR PRE:SIDENTF: DO I.ARORATÓRIO 
(:I:NTRAL m: SAll!lE PÚBLICA, no uso da; prerrogativas que 
lhe conftre a lti n.' 0338, de 16.04.97, regulamentada pelo Decreto 
n' 5528, artigo 47, inciso XX, de 09.12.1997 c o Decreto n.' 0455, 
de 05.03.2010, considerando o que consta no memo. n• 20/2010-
COOROLAR~ .AC~N. 

RESO!.VF.: 

HOMOLAGAI;l o deslocamento do servidor Valmir 
Corrb t Corrh, Biomédoco, que vi~jou da sede de suas atividades 
Oiapoque-AP até a cidade de Macapá-AP, no período de 18 a 24 de 
julho do nno em curso. a fom de participar do curso ~LABMOST", 
com ónus para o LACE:N. 

Macap•. 23 de juthu de 1010. 

<.~-;;;;-· 
Dirrtor Presidente 

@bunal d~ contas -dQ- estadi] 
~-,~.._-=,.,.,.--- :.. ._ .-.'""·-.-.~~~:->1"--..f~ 

Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

PORTARIA H" 10312010-TCE/AP 

O Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapé, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. 8", inciso 111, da Lei Complementar n•. 1 O, 
de 20 cie setembro de 1995, bem como do que consta o Processo 
n• 00223ÕI2o1 0-TCEIAP, e ele., 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores LUIZ OTÁVIO DA ROCHA BRITO, 
matricula n• 00074, JOSÉ ANTONIO FERNANDES DE SOUZA, 
matricula n• 00060 e JACKSON BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matricula n• 00054, para sob a coordenaçllo do primeiro, compor 
a Comissão encarregada de realizar Torilada de Contas Especial 
no Exerclclo 2008· e AUdhoria no Exercfclo 2009, nas contas da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS DO ARAGUARI, no 
perlodo de 28 de julho a 13 de agosto d11 201 o. 

11 - Dê-se ciência, naglstre-68 e publique-se. 
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PORTARIA H" 10412010-TCE/AP 

O Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com fundamento no art. a•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, bem como do que consta o Processo · 
n• 00223112010-TCEIAP, e etc., 

RESOLVE: 

I - Designar os servidores LUIZ OTÁVIO DA ROCHA BRITO, 
matricula n• 00074, JOSÉ ANTONIO FERNANDES DE SOUZA, 
matricula n• 00080 e JACKSON BARBOSA DE OLIVEIRA, 
matricula n• 00054, para sob a coordenaçAo do primeiro, compor 
a Comissao encarregada de realizar Tomada de Contas Especial 
no Exercfclo 2008 e Audijoria no Exerclclo 2009, nas contas da 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUT!AS DO ARAGUARI, no perlodo 
de 28 de julho a 1:i de agosto de 2010. 

11 - Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

~:t:::-
JULIO DE MIRANDA COELHO 
Presidente 

PORTARIA N" 10512010-TCEIAP 

O Presidente do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 
com futldamento no art. ao. Inciso 111, da Lei Complementar n• 10, 
de 20 de setembro de 1995, bem como do que consta dos 
ProcessOs n• 002230 e 002231/2010-TCE/AP, e etc., 

RESOLVE: 

I - Designar o servidor EDIMILSON COSTA SERRA, matricula n• 
000036, para deslocar-se da sede de suas atividades até o 
Municlpio de Cutias do Araguari, no perlodo de 28 de julho a 13 
de agosto do conente, a fin de conduzir pessoal para realização 
de Auditoria e Tomada de Contas Especial nos tennos das 
f>or!arias 103 e 10412010-TCE/AP, desta data. 

11 • Dê-$e ciência, registre-se e publique-se. 

.~p 
Conselheiro JOSÉ. LIO~ ~NDA CO~LHO 

Presidente 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N° 0312010 DE CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

O Conselheiro REGI LDO WANDERLEY SALOMÃO, no 
uso das suas atribuiçOes, tendo em vista o Concurso Público de 
Provas e Titules destinado ao provimento de cargo de Procurador 
de Contas, do Quadro Pennanente de Pessoal do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, regido pelo Edital n• 001 de Abertura 

· de Inscrições, publicado no Diário Oficial do Estado .do Amapá, 
edição n• 4741, de 19/.05/2010, circulação em 31/05/2010, 
CONVOCA os candidatos inscritos a prestarem as Provas de 
acordo com as seguintes orientações: · 

I- DATA, HORÁRIO, DURAÇÃO DA PROVA E NÚMERO DE 
QUESTÕES 

Data: Ol!fOS/2010 (Domingo) 

PERIODO: MANHÃ (Horário Local) 
Horário de Apresentação: 08:00h • 
Horárto de Fechamento dos Portões: 08:30h 

Prova de Conhecimentos .Especifocos I - Objetiva 
N' de questOes: 100 
Duração da Prova: 4:30h 
Cargo: Procurador de Contas 

11- LOCAIS DE PROVAS 

1. As provas ~alizar-se-ão na Cidade de Macapá-AP. 

2. Além do presente Ed~al, os candidatos serão infonnados 
quanto ao local de prova e horárto por meio do Cartão 
lnfonnativo, que será enviado por e-mail, e estará disponível no 
site da Fundação Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br. . . I Maca.p p/, 26 de julho de 2010. t . .3. 

1.1-j 4d}J. -----
Conselheiro J ifffb ~ rt.ÍR.~LHO 

O candidato que não receber o Cartão lnfonnalivo até o 3" 
(terceiro) dia que antecede a aplicaçllo da prova ou havendo 
d~vidas quanto ao local. data e horário de realização da prova, 
devera entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidáto - SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone 
(OJQ<j 11 3723-4388, de segunda a· sexta-feira, úteis, das Presidente 
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10:00h às 16:00h (horário de Brasilia) ou consultar o site da 
Fundação Carlos Chagas: INWW.concursosfcc.com.br. 

4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na 
respectiva data. nos locais e no horário estabelecido no Edital 
de Convocação para a Prova, nas informações .encaminhadas 
ao candidato via e-mail e no site \NWW.concursosfcc.com.br da 
Fundação Carlos ~hagas. 

5. Os eventuais erros de digitaçao verificados no Cartão 
Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos 
documentos impressos. enlregues ao candidato no dia .da 
realização.das provas, quanto a nome. número de ~ocumento 
de identidade. sexo, data de nascimento e endereço, deverão 
ser. corrigidos por meio do sile www.concursosfcc.com.br da 
Fundação Carlos Chagas, de acordo com as instruções 
constantes da p~gina do Concurso, até o terceiro dia útil após 
a aplicaçAo da Prova de Conhecimentos Específicos I. 
5.1 O canditlato que n~o efetuar as correções dos dados 

pessoais nos teimes do item 5 deverá arcar. 
exclusivamente. com as consequências advindas de sua 
omissão. · 

5.2 Caso haja inexatidão na informação relativa à condição 
. de portador de deficiência, o candidato deverá entrar em. 

contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato -
SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (OXX11) 
372~388. de segunda a sexta·feira, úteis, das 1 O:OOh 
às 16:00h (horário de Brasília) com. no minimo. 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência da data de 
realização da prova. 

5.3 O candidato que não entrar em contato ê:om o SAC no .. · 
prazo mencionado será o exclusivo responsável peli!§. 
conseQuências advindas de sua omissão. . · 

6. Não haverll segunda chamada ou repetição de prova.· 
6.1 O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca 

da datá, local e horário da realização da prova como 
justificativa de sua ausência. 

·s.2 O nao ccniparecimento à prova, qualquer que seja o 
motivo. caracterizará desistência do candidato e 
resuttará em sua eliminação do Concurso Público. 

7. Durante a reali1;ação da Prova de Conhedm&ntos Especificas 
1. nãq será permitida nenhuma espécie de ccnsu!ta ou 
comunicação entre os candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora, livros. códigos, manuais, impressos ou quaisquer 
anotaçOes. 

a. Por medida de segurança os candidatos deverão manter as 
orelhas vislveis à observação dos fiscais da sala de prova. 

lU-IDENTIFICAÇÃO 
1. Somente será admitido à sala de prova o candidato que estiver 

portando documento de identidade original que bem o 
identifique, como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida 
por Secretaria de Segurança Pública. pelas Forças Armadas. 
pela Policia Militar, pelo Ministério das Relações Ext~riores; 
Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédula de Identidade 
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que. por força 
de Lei Federal valem · camo documento de identidade, a 
exemplo da carteira da OAB. do CREA. do CRM. do CRC etc.; 
Certificado de. Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. bem como Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia, na forma da Lei n• 9.503197). 
( 1 ·Os documentos deverão estar em perfeHas condiçOes, 

de forma a permitir, com clareza. a identificaçao do 
candidato. 

1.2 Caso o candidato esteja impossibilitado .de apresenlar, 
no dia de· realização das provas, documento de 
identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, 
deverá apresentar documento que ateste o regiStro da 
ocorrência em órgão policiai, expedido há. no máximo 30 
(trinta) dias. sendo então submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de dados. de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 

1.3 A ldenlifrcação especial será exigida, também. do 
candidato cujo documento de identificação esteja em 
más ccndiç6es de conservação ou gere dúvidas quanto 
à fosionomia ou à assinatura. 

2. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso 
Público • o que é de interesse público e, em especial, do~ 
próprios candidatos • bem como sua autenticidade, será 
solicitado aos candidatos, quando da aP.Iicação das provas. a 
autenticação digital da Folha de Respostas personalizada. Se. 
por qualquer motivo, não !<>r possível a autenticação digitai: o 
candidato deverá apor sua assinatura. em campo especifico 
por três vezes. 

IV- MATERIAL 
1. Todos os candidatos deverão levar caneta esferográfica de 

material transparente, de tinta preta, lápis preto n• 2 e 
borracha. 

2. Os deficientes visuais (cegos) deverão levar, no dia da 
aplicação das provas, reglete e punção. podendo, ainda. 
utilizar·se de soroban. · 

V- OUTRAS DISPOSIÇÕES 

1. O candidato devera consu~ar o site www.concursosfcc.com.br 
no primeiro dia útil, após a aplicação das provas, para tomar 
conhecimento da(s) data(s) prevista(s) para divulgação do(s) 
gabarito(s). das questões das provas e/ou re!uhado(s). 

2. Poderá ser exduldo do Concurso Pública o candidato que 
estiver fazendo uso de qualQuer tipo de aparelho eletrOnico ou 
de cqrnunicação (bip, telefone celular. relógios digitais. 
walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor. 
gravador. smartphones .ou outros equipamentos similares). 
bem como protetores auriculares; que for surpreendido afll 
comunicação com outro candidato. bem camo utilizando-se de 
livro, anotação, impressos nao permitidos ou máquina 
calculadora. 
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3. Os eventuais pertences pessoais dos candidatos·, lais c,omo: 
bolsas, sacolas, bonés, chapéus. óculos escuros, gorros ou 
similares. equipamentos llletrOnicos, como os indicados no 
ilem acima. deverão ser lacrados antes do inicio das provas. 
3.1 Os aparelhos eletrônicos devel'<lo ser desligados pelo 

candidato antea de serem lacrados. 
3.2 Os· pertences pessoais lacrados serão acomodados em 

local a ser indicado pelos foscais de sala de prova, onde 
deverao permanecer durante todo o período de 
permanência dos candidatos no local de prova 

4. Os aparelhos eletrônicos deverao permanecer lacrados e 
desligados até a saída do candidato do local de realização das 
provas. 

5. O candidato. ao terminar a prova, entregará ao fiscal. 
juntamente com a Folha de Resposlas da Prova Objetiva. o· 
Caderno de Questões personalizado 

6. o Tribunal de Contas do Estado do Amapá e a Fundação 
Carlos Chagas não ,se responsabilizarão por perda ou extravio 
de documentos. objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos 
no local de realização. das provas, nem por danos neles 
causados. 

7. Por razões de ordem lécnica. de segurança e de. direitos 
autorais adquiridos. a Fundação Carlos Chagas não fornecerá 
exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a 
lnstnuiçOes de direHo público ou privado, mesmo após o 
encerramento do Concurso Pública. 

(!o_DER JUDICIÁI@ 

PORTARIA N° 394/2010 

O PRESiDENTE EM EXERCÍCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
AMAPÁ, no uso d;:~s atribuições legais 
·definidas pelo art. 16, XXXII, do 
Regimento Interno desta Corte, e tendo 
em vista o contido nos Processos 
Administrativos n°s 284/2008 e 19/2009, 
Classe IV, protocolizados sob os n°s 
50472008 e 400/2009, 
RESOLVE: 
Art. 1° Conceder Progressão Funclonal, 
na forma do § 1° do artigo 9° da Lei n.0 

11.416, de 15.12.2006, dos artigos 2°, 
3°, 4°, 9° e 10, do anexo IV, da Portaria 
Conjunta n° 1, de 07.03.2007 e da · 
Resolução TSE n.0 22.582, de 
30.08.2007, aos servidores abaixo 
(elacionados, com vigência 
imediatamente após a data de 
Interstício· 

J;OME / CARGO 

~
iÃf>ENIS_E __ _ 

'ociSODOCARMO

ISTÀ'jlJOICIÁRIO, 

·~NL ~UDICIÁRIA 
jFRANCISCO SANTOs 

! SOARES- T~CNICO 
• JUDICIÁRIO, ÁREA 

. .

1 

PROGRE gência 
SSÃO efeito 

lntereticio : Classe/ manee 

.. ·- ! Padrã~ __ \~-
01.06.2009 ~ ARA 

A ., A· A; 01.0G. 

31.05.2010 3 4 . 
2010 

07.0~2009r:'l A: A· 07.07. 

06.07.2010 
4 5 2010 

ADMINISTRATIVA. . _ 

Ãrl2° Publique-se e reg1stre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 21 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO 
MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

PORTARIA N.0 396/2010 

O PRESIDENTE EM EXERCiCIO DO 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO: 

Pâg. 12 

AMAPÁ, no uso de suas atribuições· 
legais definidas pelo art. 16, XXxll, do 
Regimento Interno desta Corte; 
RESOLVE: . 
fl.rt. 1° Constituir Comissão de SuRorte 

· Técnico, encarregada de acompanhar, 
no âmbito deste Regional, os serviços 
objeto do Contrato TSE 37/2006, 
cómposta pelos seguintes servidorés: 
-ELINETE NUNES FREITAS, 
Coordenadora de Soluções 
Corporativas (Presidente); 
-FRANCISCO ROBÉRTO CAVALCANTE 
DANTAS, Chefe da Seção. de 
Informação e Instrução Processual 
(Membro); 
·ALESSANDRO · HERIC NUNES 
GURGEL, Chefe da Seção de Arquivo 
Geral (Membro). · 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura. · 
Art. 3° Publique-se e registre-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal 
Regional Eleitoral do Amapá, em 22 de 
julho de 2010. 

(A) Desembargador EDINARDO MARIA. 
RODRIGUES DE SOUZA 

(Tribunal de Justiça dÕ Estaci9 

Oes. Oõglas Evangelista Ramos 
-~-=-----...;::..~~~-.,.,..-. .--.~-...... 

Ofícios Judiciais 

Varas e Secretarias da CaDital 

tA CIVEL E FAZENDA PUBLICA· DA COMARCA DE COMARCA DE M 

MANOEL EUDÓXIO PEREIRA, SIN' ·ANEXO DO FÓRUM • CEP 68.901 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DESPACH~ISENTENÇA 

. Prazc: 20 dias 

IPENIIEICAC.ÃO O~ 

Proçesso N'.: 001311.4.()4 .2007.8.03.0001 

Açao : MONITÓRIA 
. Parte Aulora: A. R. FIL'HO & CIA L TOA 

Advogado : SANDRA REGINA MARTINS MACIEL ALCANTARA • 
599AP 
Pane Ré : GIOVANNI ZUCHERAHO·ME 

INTIMAÇÃO da(s) pane(s) abai•o idenUficada{s). atualmente em lugar 
Ince no e não sabido. para os lermos do dcspacholsenlença proferido( a) . 
nos autos em epigrafe com o segutntê teor: 

u·;FORMACÕES CQMei.EME!Ht<RESf 

DESPACHO/SENTENÇA: 
• ... converto o mandado de pagamento em execullvo, 

ordenando o prossegUlmeniO do feiiO na forma prevista no no an. 475-J 
do CPC. intimando-se o réu a cumprir voluntariamente a decisão, 
efetuando o pagamento do valor dcscrijo na inicial de f. 03 (R$ 
3.207.20), no prazo de 15 dias. sob pena de multa de 10%, penhor.a e 
avaliação,lncluslve, das custas processuais. • 

Róu: GIOVANNI ZUCHERATIO·ME 

SEDE DO JUIZO: 3A. VARA CI\IEL E FAZENDA PUBLICA da Comarca 
de MACAPÁ, Flltum de MACAPÁ, silo à RUA MANOEL EUDÓXIO 
PEREIRA, S/N' ·ANEXO 00 FÓRUM ·'CEP 68.906-450 

MACAPA, 22 de janeiro do 2010' 

Ministerio Público Estadual 

(Procurador Geral de Jus~iça ) 
laci Pelaes dos Réis 
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Portaria n' 05821201 O- CG/PGJ, de 29 de junho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
/IMN'Á, no uso das atribuições legais, e tendo em vls1a ·o disposto 
nos ~ligas :ZO, inciso 11. e 58, inciso I. da Lei Comptemen1ar Es1adual 
n' 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

SUSPENDER, a pedido, as férias regulamen1ares da Ora. 
F As IA NILCI SANTANA DE SOUZA, Promotora de Justiça 
SubstiliJia, referentes ao 2" perfodo/2009, concedidas pela Portaria 
n' 562-CGIPGJ, de 28-6-2010. · 

Publique-se, dê-se ciência e cuinpra-se. 

~(/ 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTJ;A 

Portaria n' 0600/2010- CGIPGJ, de 01 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
NloN'Á, no uso das atribuições legais, e tendo em vls1a o disposto 
nos artigos 2". II)Ciso 11. e 58. Inciso 1. da Lei Complerrien1ar Estadual 
n'009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçlio da Ora. ELIANA MENA 
CAVALCANTE, Promotora de Justiça de entrância final. titular da 1' 
Promotoria de Justiça da Comarca de Macapá, para responder, sem 
prejuízo das atribuições pela Coordenadoria da referida Promotoria 
de Justiça. no peri:ldo de 28-6 a 31-7-2010, em razão da ausência 
da1aular. 

Publiquà-se, dê-se ciência e ct,rnpra-se. 

. C\j;JJ;r,/Y\':;- -; 
IAC( 1.;-~S DOS. R\,1 

PROCURADOR-GERAL cil'JUSTCA 

Portaria n' 061412010. CG/PGJ, de 02 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL .DE JUSTIÇA DO EST ADD DO 
. NI.N'Á, no uso das atribulçOes legais, e tendo em lllsta o disposto 

nos artigos 2!'. inciso 11, e 58, ilclso I, da Lei Complementar Estadual 
n' 009, de 28 de dezembro de 1994, • 

RESOL\IE: 

CONCEDER ao Dr. HORAciO LUIS BEZERRA 
COUTINHO, Promotor de Justiça de entrancia incial .. titular da 
Promotoria de Justiça da Comarca de !.magão, no perbdo de 05 a 
16-7-2010, licença para acoflllllllhar faniliar em tratamento de 
saúde, conforme art. 110, llc.llda Lei Complem~1ar 009194. 

PubUque-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~ 
IACI PELAES DO;;;.'f;! 

PROCURADOR-GERAL DE ~USTICA 

Portaria n' 061712010 -CG/PGJ, de 02 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
/>MN'Á, no uso das atribuições. legais. e tendo em vis1a o disposto 
nos artigos 2". inciso ll e 58, inciso I, da Lei Complemen1ar Estadual 
n• 009. de 28 de dezembro de J994, 

RESOL\IE: 

DESIGNAR o Dr. JOÃO PAULO DE OLIVEIRA FURLAN, 
Promotor de Justiça de entrancla final, para atuar na Aç5o Penal 
Pública n'. 0012824-18.2009.8.03.0001 e participar de audiéncla 
referente ao processo, no dia 09-7·2010, na 1' Vara Criminal da 
comarca de Mlcapá. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~-/V~ 
IACI PELAES DOS REIS 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 

Portaria n' 061812010- CGIPGJ, de 02 de julho de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em 111s1a o disposto 
nos artigos 2', inciso 1t e 58. ilciso I. da Lei Complementar Es1adual 
n' 009. de 28 de dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

TRANSFERIR, a 'pedido, o gozo das férias regulamentares 
do Dr. MOIS~S RIVALDO PEREIRA, Promotor de Justiça de 

• entrancia ·mal, referentes ao 2" perlodo/2010. dó perbdo 
compreendido entre 02 a 31-7-2010. para 12-7 a 111-'lS-2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

<\._t,~ '---1 
~(p~~ ~os RE;'_.:t f 

,PROCURADOR-GERAL DE JUST~ 

Portaria n' 062112010- CGIPGJ, de 02 de julho de 2010. 

A CHEF~QE G!IBINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
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JUSTIÇA DO ESTADO DO NloAPÁ, no uso de sut5 atribuições 
.legais que lhe confere a Portaria n• 53-412003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçao do Dr. TIAGO DA SILVA 
DINIZ, Promotor de Justiça Substituto. para atuar, sem prejulzo das 
atribuições, na \IEPIVEPMA. confonne abaixo: 

-Audiências - dias fl, 18 e 25-6-2010 

- Processos • perfodo de 23 a 25-6-2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
{ . 

~
' - / 

~ ~, I 
'

1 1A' .(f-T-MARic!Liê~PEtlri ASsJ;iÇA6 \ .. 
CHEFE DE GABINETE.ÓA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portana n: 062212010- CG/PGJ, de 02 de julho de 2010. 
. . 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇADO ESTADO DO 
AMN'Á, no uso das atribuições legais, e tendo em vis1a o disposto 
nos artigos 2', inciso K, e 58. lnéiso I. da Lei Complementar Es1adual 
n"009. de 26de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a partir de 28-6-2010. a Portaria n' 
0493-CG/PGJ, de 10-6-2010, de designação da Ora. GlÁIJCIA 
PORPINO NUNES. CRISPINO. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~L:-; 
IACI PELAES DOS REIS\ 

PROCURADOR-GERAL DE Juj>TCA 

Portaria n' 0624/2010- CG/PGJ, de 02 de julho de 20t0. 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO />MAPA, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portar1a n' 53-4/2003·GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR as designações de Promotores de Justiça 
·do Mnistéfb Público do Estado do Amapá, para atuarem. sem 
prejuízo das atrltx.lções. em audiências· na 4" Vara de Familia, 
Órfllos e Sucessões da Comarca de Macapá, conforme abaixo: 

-Ora. Kllslomar Lopes Dias Cardoso ·15-6-2010 

• Dr. Mares lo Moreira dos Santos- 25-6-2010 

• Dr, Jowé Cantllólr1a Barreto -1"-7-2010. 

PubriQue-se. dê-se c~A· e c_umpra-se.. . ' /

1 MARICÉ(Jf,~Elb~~kiu~ --- -- . 

CHEFE DE GABINETE DA ROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n' 062612010- CGIPGJ. de 02 de julho de 20t0. 

A CHEFE DE GI\BINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO NI.APÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria n'.-53412003-GAB/PGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR as designações de Promotores de Justiça 
do Mnistérb Público do Es1ado do Amapá, para atuarem, sem 
prejulzo das atribuições, em audéncias na \IEPIVEPMA. conforme 
abaixo: 

- Dr. Laércio Nunes Mendes·- 25-6-2010 

• Ora. Klisiomar Lopes Dias Cardoso- 29-ô-201 O 

• Dr. Luiz Marcos da Silva· 30-6 a 1'-7-2010. 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

M~c~w:i/aJL~to?~~ut/J .. 
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

Portaria n' 0627/2010- CGIPGJ, de 02 de julho ilo 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no ~o das alrtbulções legais, e tendo em \lista o disposto 
nos artigos 2!', inciso ll e 58. inciso l da Lei Complementar Es1adual 
n' 009. de 28 da dezembro de 1994, 

RESOL\IE: 

TORNAR SEM EFEITO. a parti" de 14-6-2010. a Portaria 
34312010-CG/PGJ de designação do Dr. Marcelo José de 
GuimorAes e Moraes. · 

Pubique-se, dê-se ciéncia e cumpra-se. 

~~ 
PROCURADOR-GERAL DE fusTICA 

Portar1a n' 0641/Zü10- CGIPGJ, de t2 de julho de 2010. 

O PROCUR.H'IOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMN'Á, no uso .las t' x·ções ~&}ais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciSo 1\ i 58, in<'~~ I, da Lei Complementar 1$1adual 
n'009, de28 de dezembro de 1004, 

RESOL\IE: 

.. 
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DESIGNAR o Dr. MANUEL FEUPE MENEZES DA SILVA 
JÚNIOR, Promotor de Justiça de entrância ~nal, titular da 
Promotoria de Justiça com atribuições perante os Juizados 
Especiais, para deslocar-se a Gramado-RS, no perbdo de 11 a 
14-8-2010, a fim de participar do X Congresso do Mnistério Público 
do Rio Grande do Sul. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

-~:a-
PROCURADOR-GERAL DE JUiTICA 

Portalia n' 0643/2010- CG/PGJ, de 13 de julho de 2010. 

0 PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições legais,· e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2!'. inciso 11. e 58, inciso I, da Lei Complementar · 
Estadual n• 009. de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

AUTORIZAR, no perlodo de 1' a 30-9-2010. o gozo das 
férias do Dr. JOÃO PÀULO DE OLIVEIRA FURLAN. Promotor de 
Justiça de entrancia final. titular da _ga Promotoria de Justiça do 
Macapá, remanescentes do 2' perfodo/2010. suspensas pela 
Portaria n•. 573/2010-CG/PGJ. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

<':\_.CíiL ____ • 
Jc~~;J 

PROCURADOR-GERAL DE JÍJSTICA 

Portaria n' 064_5120t0- CGIPGJ, de 13de jcjho de 20t0. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NI.APÁ, EM EXERCiCIO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n' 53412003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçao do Dr. MARCO VALÉRIO 
VALE DOS SANTOS, Promotor de Justiça Subs!Huto, para atuar na 
sessão de julgamento do. dia 07-ô-2010, na t• Vara do Tribunal do 
Júri da Comarca de Macapá, sem prejuízo das atribuições, 
constantes na Portaria 623120t0-CGIPGJ. , 

Pubique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~-\'---
PEDRO RODRIGUES GONÇAL\IES LEITE 

CHEFE DE GABINETE DAPGJ ·EM EXERCCIO 

Portaria n' 0646/2010- CG/PGJ, de t3 de julho de 20t0. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NloAPÁ, EM EXERC[CIO, no uso 
de suas atribuições legais que lle confere a Portaria n• 63412003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR as deslgnaçoes de Promotores de Justiça 
Substitutos, para atuarem na Promotoria da Infância e da Juvantude 
da Comarca de Macapá, conforme aball<O: 

• Dr. Alberto Ell Pinheiro de Oliveira - perfodo de 07 a 
09-6-2010 

- Ora. Klisforrer Lopes Dfas Cardoso - período de 21 a 
26-6-2010. 

Publique-se, dê-se ciéncia e cumpra-se. 

·"'f\__:;'\-
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE· 

CHEFE DE GABNETE DA PGJ- EM EXERCCIO 

Portaria n• 064912010- CGIPGJ, de 13 de julho de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
.ilE JUSTIÇA DO_ ESTADO DO MAPÁ, EM. EXERCiciO, no uso. 
de suas atribuições tegais que lle cónlere a Portaria n• 53412003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a designaÇio do Dr. JANDER IIILHENA 
NASCIMENTO, Promotor de Justiça Substituto, para atuar na 
Promotoria ·Criminal e Triblrlal do Júri da Comarca de San1ana, no 
período de 23 a 2H-2010, sem prejulzo das atriluições consll\nles 
na Portaria 45412010-CG/PGJ. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

. PEDRO RODRIGUES GONÇAL\IES LEITE 
CHEFE DE GABINETE DA PGJ- EM EXERCiciO 

Portar1a n• 0850/2010- CG/PGJ, de 13de julho de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESl ADO DO NloN'Á, EM EXERCictO, no uso 
de suas atriluições legais que lhe coilfere a Portar1a rf' 63412003· 
GABIPGJ. de 20 de agosto de 2003, 

RESOL\IE: 

HOMOLOGAR a designaçlio do Dr. JANDER IIILHEN,A 
NASCIMENTO, Promotor de Justiça Slbililuto, para responder pela 
Promotoria de Juslica de Defesa do' Meio Ambiente. da Ordem ' 
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lkbanfstlca e do PatrimOnlo C~ da Comarca cfe ~ntana, no 
perfodo de 22-6 • 1'-7-20tq, sem prejulzo das .a'trlbuiçOes 
conslantes nas Po~arias 454 e64912010-CG/PGJ. 

--------
Publk1ue-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

1\---·~ 
Pi:DRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABINETE DAPGJ- EMEXERCk::IO 

Pooaria n• 065112010- CGIPGJ, de 13 de julho de 2010: 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO INAI'Á, EM EXERCÍCIO; no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n" 53-U2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçlo do Dr. JANDER VILHENA 
NASCIMENTO. Promotor de Justiça Substituto, para responder pela 
Promotoria de Justiça com atriluiçl!es perante a Vara do JuiZado 
Especial Criminal da Comarca de Sanlana, no dia t'-7-2010, sem 
prejuízo das-illribulçOes c_onstantes nas Pooarias 454 e 65012010-
CGIPGJ. 

Publique-56, dê-se ciência e cumpf'l»e. 

-~,--_ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CI-EFE DE GABNETE DA PGJ- EM EXERCÍCIO 

Pooaria n• 065212010- CGIPGJ, de 13 de julho de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO I>MAPÁ, EM EXERCICIO, no uso 
de suas atribuições legais que lle confere a Portaria n" 534/2003· 
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçlo do Dr. ALBERTO ELI 
PINHEIRO DE OUI/EIRA, Promotor de Justiça Substkuto, para 
atuar na Curadoria de ncapazes da Comarca de Santana. no 
perlodo de 07 a 1,3-6-2010, sem prejuízo das atribuições constantes 
na Pooaria 64612010-CG/PGJ. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

!\----:\--
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABIIETE DA PGJ -EM EXERCiciO 

Porlaria n" 065312010 -CGIPGJ, de 13 de julho de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NI.AI'Á, EM EXERCICIO, no uso 
~ suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n• 534/2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgn•çaQ do Dr, ALBERTO ELI 
PINHEIRO DE OUI/EIRA, Promotor de Justiça Substituto, para 
responder pela Promotoria de Justiça com atribuições perante a 
Vara do JuiZado Especial Criminal da Comarca de Santana. no 
período de 28 a 30-6-2010. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

jL.__. -~~--
PEDRO RODRIGUES GONÇAL\IES LEITE 

CHEFE DE GABIIETE DA PGJ -EM EXERCiciO 

Portaria n• 065412010- CGIPGJ. de 13 de julhO de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO I>MAI'Á, EM EXERCICIO, no uso 
de suas atrt>UiçOes legais que lhe confere a Portor\0 -•• 534/2003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVIE: 

HOMOLOGAA as designaç6es do Dr. H-BERTO ELI 
PINHEIRO DE QUI/EIRA, Promotor -de Justiça Substituto, para, 
sem prejuizo das atrb.Jições, responder pei;J, PromotoriaS de 
Justiça da Comarca de Sa~lana. em razao das férias dos titulares, 
confonne abaixo: 

- Deleu do Mtlo Armllnte, da Ordem Urbanfs1ica e do 
PatrimGnlo Cultural· perlodos de 11 a13 e 28 a 30-6-2010 

- Defesa do PatrlmOnlo Público, da Cidadania e do 
Consunidor- perlodoe de 11a13, 21 e 2U • 1°-7-2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

'-1~·-,----
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABIIETE OAPGJ- EM EXERCCIO 

Portaria n• 065512010. CGIPGJ, de 13 de julho de 2010. 

0 CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO !>MAl' Á, EM EXERCICIO, no uso 
de suas attillições legais que lle confere a Portaria n" 534/2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAA a atueçlo da Ora. F ÁSIA NILCI SANTANA 
DE SOUZA, Promob'a de Justiça de entrância Inicial, na ~romotoria 

_ Criminal e Trbmal do Jllr1 da comarca de Santana, nos dias 1• e 
02-6-2010, quando exercia suas alr1bulç0es como Promotora de 
Justiça Substi1uta. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Pulllique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~~~~ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVI!S LEITE 

CHEFE DE GABI>IETE DA PGJ- EM EXERCiciO 

P~a n• 065712010 -CGIPGJ. de 13 dejulhode2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO /WoAI'Á, EM EXERCÍCIO, no uso 
de suas atrbulções legais que lhe confere a Portaria n• 534/2003-
GABIPGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a deslgnaçlo do Dr. ADAUTO LUIZ DO 
VALLE BARBOSA, Promotor de .Justlça de entrância final, titular da 
Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Cukural e P1iblico da 
Comarca de M!capá, para, sem prejutzo das alr1bulções. atuar na 
sessão de ju~amento dO dia 29-11--2010, na 1' IJ'ara Criminal e 
Tribunal do Júri da Comatca de Santana. 

Publique-se, df:seciêfiCiã" e cumpra-=-=se:-:-_------

~~--
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABI'-ETE DA PGJ • EM EXERCiciO 

Porta'ia n• 065812010- CGIPGJ. de 13 dejuho de 2010. 

O CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO /!MAI'Á, EM EXERCictO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria n' 634/2003-
GAB/PGJ, de 20 de agosto de 2003, 

RESOLVIE: 

HOMOLO.GAR a dealgnaçlo do Dr. TIAGO SILVA DINIZ. 
Promotor de Justiça Subsututo, para atuar em audiências na 1' Vara 
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca de Santana, no dia 
1'-7-2010, em razao da ausência do titular. 

Pubfiquc-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

~~ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABNETE DA PGJ- EM EXERCiciO 

Pooaria n• 066312010- CGIPGJ, de 13 de jlAho de 2010. 

0 CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO NloAI'Á, EM EXERCICIO, no uso 
de suas atriblições legaís que lle confere a Portaria n• 534/2003-
GAB/PGJ, de 20 de agoslo de 2003, 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR a atuaçlo do Dr, ~RCIO NUNES 
MENDES, Promotor de Justiça de entrancia inicial, nas audiências 
da 2' Vara Civel da Comarca de Santana, nos dias 17 e 18-6-2010, 
sem prejuizo das atribulçOes constantes nas PM3rias 623, 587 e 
44512010-CG/PGJ, quando exercia suas atribuições como Promotor 
de Justiça Substiuto_ 

PÚbüque-se. dê-sé ciência e cumpra-se. 

-~ 'l._,_ 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

CHEFE DE GABINETE DA PGJ- ÉM EXERCiciO 

Portaria n,• 0664/2010- CGIPGJ. de 15 de julhO de 2010_ 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
. AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

nos a~igos 2•. Inciso 11, e 58. Inciso I, da Lei Complementar 
Estadual n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. ALCINO OUVEIRA DE MORAES, 
Promotor de Justiça de entrância final, titular da Promotoria de 
Justiça de Defesa do Consumidor. para acompanhar os trabalhos 
da COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E ENERGIA 
- CIC. instaurada pela Assembléia Legislativa do Estado do Amapá, 

· conforme Of_ 0599110-SELEG-AL e Requerimento n• 
035612010-AL, a partir de 19-7-10. 

~~bl~ue-se. dê-se ciência e cumpra-i=-7 

.,~~-
PROCURADOR-GERAL DE JUS~jA __ _ 

Portalia n• 0665/2010- CGIPGJ, de 16 de julhO de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 00 
NI<APÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2'. inciso 11, e 58, i1ciso I, da Lei Complementar Estadual 
n• 009, de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao Dr. JOÃO PAULO DE OUVIEIRA FURLAN, 
Promotor de Justiça de entrância final, litular da 9' Promot011a de 
Justiça da Comarca de. Macapá, no período de 19 a 21-7-2010, 
lleenc;a para aco"l>•nhar familiar em tratamento de sa6de, 
conforme a~. 110, hc. llda Lei Complementar 009194. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se, 

~~ 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 
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P~a n• 067212010- CGIPGJ, de 19 de julho d_e 2010. 
/ . 

A CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PMAI'Á,' no' uso de suas atribuições 
legals que lhe confere a Portaria n• 534/2003-GABIPGJ, de 20 de 
agosto de 2003, 

RESOLVIE: 

HOMOLOGAR no dia 05-7-2010 a licença para tratamento 
de saúde da Ora. KLISIOMAR LOPES DIAS CARDOSO, 
Promotora de Justiça de Substituta. 

Publique-se, dê-se ciência e_cumpra-se. 

MARIC~Lldidi.~ trfE~lfkbZ( 
CHEFE DE GABINETE DA PROCURADORIM>E~ DE J~A 

PÕrtaria n' 06741201Õ-:cGi"J'GJ; de 21 de julhO de 2010-. -· • 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PN.APÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 2', inciso I, e 58, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
n• 009. de 28 de dezembro de 1994, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR, no perkldo de Oll a 27-9-2010, o gozo das 
férias do Dr. TIAGO SILVA DINIZ. Promotor de JIJstiça·Substituto, 
remanescentes do 1° perlodo/2009, suspensas pela Portaria 
326-CGIPGJ, de 25+2010. 

Publique-.se, dê-se ciência e-cl.lllpra-se. -

~;.~L)-
. IACI PELAES DOS -R~ 

PROCURADOR-GERAL DE JjiSTICA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL 

TERMO DE JUSTIFICATIVA N'. 039/2010 

HOMOLOGO, NA FORMA DA LEI N'. 8.666193 
. E AL TERAÇOES POsTERIORES, 

EM: 26/0712010. ·r---' ~\:---r 
DR. PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
DIRETOR-GERAL 

REF. PROCESSO N". : 3002138/2010-MP-AP 

A3SUNTO 

FUNDAMENTO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR GLOBAL 

RECURSO 

; DISPENSA DEUCITAÇÃO 

: ART. 24, V, DA LEI 8.666193 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES 

: SALOMÃO ALCOLUMBRE E CIA 
LTDA 

: FORNECIMENTO DE 
COMBUSTIVEL PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
DE PORTO GRANDE. 

: R$ 14.064,00 (QUATORZE MIL E 
SESSENTA E QUATRO REAIS). 

PROGRAMA 02.062.0005.2.004 -
MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO MPEA, 
FONTE: 101 • RTU, ELEMENTO 
DE DESPESA: 3390.30-
MATERIAL DE CONSUMO, 
CONSIGNADO NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DESTE MINISTÉRIO 
PARA O EXERCICIO DE 2010. 

SENHOR DIRETOR-GERAL, 

JUSTIFICA-SE A PRESENTE DESPESA EM 
FAVOR DA EMPRESA SALOMÃO ALCOLUMBRE·E CIA 
LTDA, NO VALOR TOTAL DE R$ 14.064,00 (QUATORZE 
MIL SESSENTA E QUATRO REAIS), REFERENTE ÀO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 
PORTO GRANDE, SENDO A ÚNICA PESSOA JURIDICA 
COM SITUAÇÃO FISCAL .R.EGULAR PARA FORNECER 
COMBUSTIVEL NO MUNICIPIO DE PORTO GRANDE, 
SIONDO PORTANTO, DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO, POJ3 
NÃO TER ACUDIDO O NUMERO DE INTERESSADOS A 
LICITAÇÃO ANTERIOR, CONFORME APRESENTADO NOS 
AUTOS. ENCONTRANDO AMPARO LEGAL NO ART. 24, V 
DA LEI 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, 
CARACTERIZANDO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

DESTA FORMA, DANDO-SE CUMPRIMENTO 
AO QUE DISPÕE O ART. 26 DA LEI DE LICITAÇÕES E 
SUAS ALTERJ\ÇÕES, SUBMETEMOS A PRESENTE 
JUSTIFICATIVA A VOSSA EXCELêNCIA, PARA FINS !lE 
HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR PUB -~o. 

MACAPÁ-AP, 26 E JULHO D 2010. 

///-

./ Ú(,v. ' 

Bel. ' SANTIAG JnÉ 
PrO?fdente da CPUMP-AP 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 
PORTARIA N° 010512010-PGJ/MP-AP 
TFRMn OF .ltJSTIFICATIVA N~~/2_!ljCl 
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Homologo, na fonna da Lei n• 8.666/93 e 
alleraçõe~ri~res, em: ~6/0712010. 

_ . I'------.~-
DR. PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA · 
niRFTnR.r.I=R,~Au.L~-----

Ref. Processo n' 

ASSUNTO 

FUNDAMEN_TO 

FAVORECIDO 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

RECURSO 

: 300297812010-MP-AP 

INEXIGIBILIDADE DE 
: LICITAÇÃO 
: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores. 
EMPRESA BRASILEIRA DE 

: TELECOMUNICAÇÕÉS S/ A. 
: Pagamento de Faturas, 

referentes a exercícios 
anteriores. 

: R$ 79,17 (setenta e nove reais e 
dezessete centavos). 

: Programa· 02.062.0005.2.004 -
Manutenção e Funcionamento 
do MPEA, Fonte: 101-RTU 
Elemento de Despesa: 3390.39-
Outros serviços de terceiros • PJ 
consignado no Orçamento 
vigente deste Ministério Público. 

Senhor Diretor~Geral, 

Justifica-se a presente despesa em favor dá 
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES 
S/ A, no valor de R$ 79, 17(setenta e nove reais e 
dezessete centavos), referente ao pagamento de faturas 
de exerclcios anteriores. Caracterizando situação de 
RECONHECIMENTO DE DIVIDA, encontrando amparo 
legal no Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. Caracterizando INEXIGIBILIDADE DE 
LICITÀÇÃO. 

Desta forma, dando-se cumprimento ao que 
dispõe o .Art. 26 da Lei de Licitações e suas alterações, 
submetemos a presente justificativa a Vossa Excelência, 
para fins de homologação e posterior publicação. 

RESULTADO FINAL DA LICITACÃQ 

MODALIDADE: CONVITE N'. 014/2010..CPUMP·AP 
MENOR PREÇO GLOBAL 
14/071/2010 

TIPO 
DATA DE 
ABERTURA 
HORA 
OBJETO 
(RESUMIDO) 

PROCESSO 

10:00H 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS QE. CLIPPING 
ELETRÔNICO. 
3000203/201 o 

VENCEDOR 
VALOR TOTAL 

METAL COMUNICAÇÃO LTDA ME 
. R$ 6.195,00 (seis mil cento e noventa e 
cinco reais) 

VALOR ESTIMADO R$ 74.000,00 (setenta e quatio mil 
reais) 

TERtl'IO DE ADJUDICACÃO 

NA FORMA DA LEI 8.666193 E AL TERAÇ0ES 
POSTERIORES, PROCEDO A ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
DA CARTA-cONVITE N'. 01412010 A EMPRESA 
VENCEDORA DO CERTAME: METAL COMUNICAÇÃO LTDA 
ME, com o valor total de R$ 6.19 · O (seis mil cento e 
noventa cinco reais) para a con ta o dos serviços. 

MACAPÁ·AP, 14 ju~~ 

SANTIA7o:.~ 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTERIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, USANDO .DAS ATRIBUtÇOES QUE 
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, CONSIDERANDO OS 
CRITtRIOS LEGAIS DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE E 
OBSERVANDO OS PRECEITOS DO ARTIGO 43, INCISO VI 
DA LEI 8.666/93, RESOLVE HOMOLOGAR O JULGAMENTO 
DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/MP-AP. 

· REALIZADA NA ÚLTIMA SESSÃO DO CERTAME SUPRA· 
EPIGRAFADO, DO DIA 14/07/2010, N3 10:00H. QUE 
ADJUDICOU O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO A. 
EMPRESA VENCEDORA: METAL COMUNICAÇAO LTDA 
ME, PARA Á CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLIPPING 
ELETRCNICO PARA O MP-AP. 

Macapá. 14 de julHo de 2010. 

HOMOLOGO, NA FORMA DA LEI 
8.666193, E Al TERAÇ0ES 

POSTERIORES. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

'!L--· ,.....:_, ' 
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
DIRETOR·GI;RAL 

· COMISSÃO PERMANENTE DE UCIT AÇÃO -CPL 

TERMO DE ANULAÇÃO 

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, VEM ATRAVÉS DESTE 
TERMO, APLICANDO O PRINCIPIO DA 
AUTOTUTELA, ANULAR A RETIFICAÇÃO DO 
TERMO DE JUSTIFICATIVA N• 028/2010, 
REFERENTE AO PROCESSO N• 3002064/2010, 
QUE TEM POR OBJETO O CURSO DE AVALIAÇÃO 
DE DESEMPENHO E COMPET~NCIAS, A SER 
REALIZADO NO PERIODO DE 26 A 2810712010, 
OFERTADO PELA EMPRESA TREIDE. 

Macapá, 22 de julho de 201 O. 

'"Í\ ·-~~-- I L.,-
PEDRO RODRIGUES GONÇALVES LEITE 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
OIRFTOR-C.ERAL DO MP-AP 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO.AQ 
CONTRATO N' 015/2009-MPEA 

OBJETO: Prorrogação da vigência contratual para prestação 
de serviços de confecção e instalação de móveis projetados .. 

N' DO PROCESSO: 3003264/2009-MPEA. 

MODALIDADE: Convite n•. 02012009-MPEA. 

· CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá. 

CONTRATADO: W. F. Duarte Ferreira ME. 

NOTA DE EMPENHO: Nenhuma. 

VALOR DO ADITIVO: R$0.00- apenas aditivo de prazo. 

VIGENCIA: 30 (trinta) dias, cóm inicio em 01/08/2009. 

ASSINATURA: 31/07/2009. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr Flávio Costa 
Cavalcante. Promotor de Justiça e Diretor Geral do MPEA e: 
pelà Contratada: Sr. Wesleany Frabricia Duarte Ferreira, 
representante. 
Republicado por haver incorreções. 

A 

TRIER ENGENHARIA LTDA 

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente do Estado do Amapá SEMA, a Licença previa N 
063/2010 para Estudo e Planejamentos visando futura 
construção de uma usina de asfalto quente, destinada ao uso 
na construção e recuperação de Rodovias, localizado no 
Município de Porto Grande, Estado do Amapá. Foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. 

TRIER ENGENHARIA LTDA 

Torna público que recebeu da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente do Estado do Amapá SEMA, a Licença Instalação N 
0153/2010 destinada à implantação de uma Usina Móvel Contra 
Fluxo de Produção de Concreto e Massa Asfáltica, localizado no 
Município de Porto Graride, Estado do Amapá. Foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental. 

Torna Público que a Cllnica Odonto 

Advance requereu ao IMAP atlicença 

ambiental para atividade Odontológica, 

e .outras atividr~des relacionadas com 

atenção a saúde não especifica situada 

a Aver.:.:~ Ataide - Teive,1217 

Bairro:Trem. Nãr.o foi determinado 

Estudo de Impacto Ambiental. 
---·-....:.---~---

P. T. FéTOSA- SORVEBOM 
CNPJ: 08.786.809/0001-QO 

Torna público que requereu ao IMAP a 

Licença de Operàção para atividade de 

Fabricação de Sorvetes e outros gela

dos comestlveis. Não foi determinado 

Estudo de Impacto Ambiental. 

ASSOCIAÇÃO DOS CANTORES BV.ANGÊLICOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ 

IIDITAL N' 00312010- ACEEAP 

Pâg. 15 

ITEM O I - O Presente Edital trata da partici~ de cantores, bandas, 
ministtrios de louvor.grupos de COrtOg)'afia.• e de dança na47' Expo. 
feira do Estado do Amapãde 2010. 
ITEM 02- As participaçllcs artlsticas eosPel na 47' Expofoiru do 
Estado do AmapA.Sen\ exclusivamente inttnnciliada pela Associaçlo 
dos cantores Evangéliços do Estado do Amapã-ACEEAP.Entidade re
prosentaute de todo o seguimento cuhw11 gospcl do Estado. 
ITEM -03 ·Os participantes dev~ ser filiados a ACEEAP. 
ITEM 04- Os intmssados dcvetllo procurar a Rdcrida Entidade no 
periodo de:Ol/a 15 de agosto de 2010, no endereço: Avenida 13 de setembro 

. n' 2381-Buriti7.81 • Macapá- Amapá lnfonnaçõcs pelo 
fone:(96) 9125 -j6731: 
ITEM- 05-T~ prioridade de panicipaçlo na47" Expo feira do 
Estado do Amapá, o C~SWCiodo devidamente quite com SUIS obri~ 
Sociais junto a ACEEAP hà pelo mellll& 90 (noventa )dias anteriores 
a~ de puhlic~ deste edital. 
PARAGRAFO UNIÇO. Para crittrio de descmpate,TerDo Prioridade os 
assoçiados que jâ tenham tmbalho lançado,Ou que eslejam em f~ de 
grav~. 
ITEM- 06- l'odeOO filiar-5e: .todos os Minlsttrios de louvores,cantnn:s, 
bandas, c grupos de danÇa atuantes na área muslca111111stica goSpel de 
qualquer dcnomirulçao Evlllgélica do Estado do Amapá 
ITEM- 07- Nlo poderio filiar-se: Bandas,Min~iOIS De louVOIIlS, 
grtJpOO de coreografias ou de Danças independentes. 
ITEM -08· no ato da filiaçllo, os candidnlos deverDo çrcsentar a seguinte 
documentaçao:(a)comprovantes de atuaçao em outros cvcotos através de 
mldia(od,dvd,atquivos,documeotaçao, hi$!órico. 
b)hi$!6rioo (releao;e) e feio 3x4 de todoo os C:r.rnponentes(bandas) 
c) Relaç.lo de componentes oom a devida BIUaç6o de cada membro. 
d)DcclarliÇftO assinada pelo seu pastor ateslllr.do que os .oompooentes 
estao de acordo com as normas da i~ja e autorizando a sua participaçllo 
no referido evento. 
m:M - 09- Os assoçiados somente pódcrto partX:ipar da 47' Expofeira 
do Estado do Amapâ.se estiverem Atualizados e quites oom suas obrigaçOes 
soei~ até o dial5 de agosto de 2010. 
ITI:M·I 0- Os ceoos omissos serlo resolvidos Pela Diretoria da ACEEAP. que 
tetllo poda de decislo final. 

BOLETIM DE PESSOAL N' 07 DE 30 DE Jt:LHO DE 2010 
PORTARIA DE N.0 0591 DE 30 DE JUN!IO OE2010 . 

O GERENTE REGIO"'AL DE. ADMI:-IISTR~Ç..\0 DO 
)11:-.tiSTfRIO OA FA7.F.NOA ~0 ~~~TAI>O llO AMAPÁ, no uso 
de suas otrtbulções conferidns pelo Art 1" da rortaria SPOAt:\U. n.0 

986; de r r de novembro de 2009. publicada no Diário. Oficial da 
UniGo n.0 216. de 12 de novembro de 2009, tendo em vista o disposto 
no Art. 2' da Portaria SRH/Ml' n• 2.874, de 23 de outubro de 2009. 
publicada no Diário Oficial da UnidO n• 206. de 28 de outubro de 
!009. 

RESOLVE: 

1\rt. J. CONCEDE!! o Abono de Perm•nênci3 nos termos 
do Art. 40', par.igrafo 19' da Emend3 Constitucional n' 41, Publicada 
no DOU de 3 I. 12.2003, oonforme Processo n' t6439.000889t2010· 
03/GRA/.VIFIAP. a scrvidom IIELANA CÉLIA GO:-.tÇALVES 
PEL.\ES DE 'AL:I-IEIDA, ocupante do cargo de Qulmica, Cla.1se 
"S". Padrão "ltl", matricula SIAPE n' 10!1604. pertencente oo 
Quadro de Pessoal do E."into Território Federal do Arnllpo, lotada na 
Secretoria de Estodo da Soúd com ef s financeiros a contar de 
lO de junho de 2010. 

Arlll· F.Sia p<>rtoria nt 

no Rolerim de Pe.\~oal. 

POKTAKt.~ l>t: N.0 !1592 Ot: 30m; JI!NHO DE 2010. · 
O GERENTE REGIO:-.tAL DE AOMINISTKAÇÂO DO 

· MINISTÉRIO DA FAZENDA NO ESTADO DO AMAPÁ , no uso 
de suas otribuiçõcs conferidos pelo Art. I' da Portaria SPOA/Mt' n.' 
986, de I r de novembro de 2009, publicada no Diãrio Oficial da 
Uni~o n.' 216. de 12 ire novembro de 2009. tendo em vista o di•posto 
no Art. 2' da Portaria SKH/M P n' 2.R74, de 23 de outubro de 200'1. 
pubJ1cada no Diãno Ofic1al da Unu1o 11° 206, de 28 de outubro de 
2009. . 

R~:~OLVF.: 

Ml l-CONCEDER o Abono de Permanência nos termos do 
Art2~>. p:migrafn 5~ do Emenda Cnnstitucional ne 4! Publicada no 
DOt.: DE 31.12.2003, conforme Processo n' 16439.00089t/2010· 
74/GRMMFti\P 30 servidor .IOÀO FOI\'SF.CA OOS SANTOS, 
ocupante do cargo de Artlfice de Mtdnica, Classe .. S .. , Padrão 
"111"", matricula SJAPE n• 1019~08, pertencente 1m Qut~dro de 

~~soai do Extinto Terrilórin Federnl do Amnpll. lotado na Mnetaria 



Maca á 27.07.2010 

de- Estado da Infra F_!itrutura/SEINF, CQf1l efcilos financeiros a 
contar de 22 de Junho de 2010. 

Arl.ll· Esta portana ··.orna dala de <un publicação 
no Boler:m de Pessoal 

Carlos Guilh 

• PORTARIAm: :\.0 0596 DÉOI DE JCLIIO OE 2010. 
O G~IIENTE REGIO~AL DE AllMI:'o'ISTRAÇÃO DO 

MI~ISTf.RIO LIA FAZENDA NO ESTADO DO AMAI' Á no uso 
• de suas atribuições conferidas pelo Art. 1• da Portoria SPOAh-tF n.• 

9M6, de li do nov<mbro de 2009, pubhc•d• no Diârio Oficial da 
l:ni~o n' 216, de 12 de novembro de 2009. tendo em vis1a o disposto 
no Art. 2' da Portaria SRHIMP n'l.874. de 23 de outubro de 2009 
publicada no D:ano Oficml da l:mão n' 206, de 28 de outubro d~ 
2009. 

III:SOLVE: 

Art. !·CONCEDER u Abono de Permanênc:a nos termos do 
Art.2', paragrafo 5' da Emendo Con<titucional n' 41 Publicada no 
DOU de 31.12.2003, conforme Processo n' 16439.000RR812010· 
SllGRAIMFIAP oo servido JOSt MARIA DA SILVA OLIVF.IRA, 
ocupanle do cargo de Agtnte Administrati\·o, Classe "S"'t Padnlu 
":111". mntricula SIArE n' 1009637, penencente ao Quadro Ue 
l,t-ss.oal do Extinto Território Federnl do Amnpfl,lotado na Stcretarln 
dr .~:Shuto d1t Educaçlo/SEED. com efeitos financeiros a contar de 
06 d< nov<mbro de 2009. 

Art. li· Esta ponaria na dat• de sua publicaçGo 
nu Boletim de Pessoal. 

. PORTARIA DE K 0 0597 DE 06 DE Jl:LHO DE 2010. 
O GERE:'iTE RF.CIONAL DF. ALIMINISTRAÇÃO DO 

MI:"ISTtRIO DA FAZENDA NO ESTADO DO AMAPÁ. nn uso 
de suas atribuiÇÕes conferidas pelo Art. 1• da Portori1 SPOA/!11F n.' 
986. de li de novembro de 2009, publicado no Diár:o Olicial da 
União n.' 216. de 12 de novembro de 2009, tendo em v:sto o d:sposto 
no Art. 2' do Porto ria SRHIMP o' 2.874, de 23 de outubro de 2009, 
publicada no O:ário Ofic:al da Un:Ao n' 206, de 28 ~e outubro de 
2009. 

RESOLVE: 

\.ONC:EIIF.R a ZI:NITO GAMAQl't: CAVAI.HEIRO. 
Au•ilio Funer&l no \•alor lU 2.464,69 ( dois mil, quatrocentos e 
ses.~nto. e quatro reais e sessenta e nove centavos), correspondente a 
um mês de re:nunemçllo do ex-ser•·idnr aposentado EL:RICO 

i ROLIRIGt:ES CAVALHEIR 'cuia SIArE n• 1018145, 
vis, falecido no dia 21 de 

010-29. 

PORTARIA DE N.0 0598 DE 06 DE JliLIIO DE 2010. 
O GERE:'\TE REGIONAl DE ADMINISTRAÇÃO DO 

\1tNtSTi:Rt0 DA FAZENDA :-10 ESTADO 00 A;\1ArÁ, no uso 
de SUO!' alribmçõesconfcrtdns pelo Art .•• da PurcariM sro.NMF 0,0 

986. de li de novembro de 2009, publicada no Diário Ofx:ial da 
Unil!o n" 216, de 12 de novembro de 2009, tendo em vista o disposto 
no Art. 2° da Portuio SRHNP n• 2.874, de 23 de ourubro de 2009, 
poblkoda no Ó1ário Oficial da UniDo n' 206. de 28 de outubro de 
2009. 

llt:~OLVE: 

Art. 1-CONCELIER o Abono de Permanêr.;ia nos termos do 
. 4rt. 2", parâgrafu S' da Emenda Constirucicnal n• 41 Publi<:ooa no 
DOU de 31.12.2003, conforme Processo n• 2ftR40A.IIN73412009-
19/GRNMFIAP, a servidora :-IIWRACV LIA SILVA BARBOSA, 
ocupante do corgn de Aer:ntt Administrath·o, ('.l:'lssc "S'\ Padrto 
•111•, mfttric..la SIAPE n• IOWIOO, pertencente ao Quadro de 
Pessoal do E.,linto Tcnitório Federa do Amapá, lolado na Se<retnria 
de Estado ó• EducoçloiSEED, co efeilos tinance~ros a contar de 

'29d• abril de 2010. 
Art.! I· Esta portnria na daiJI de sua publicoção 

no Boletim de Pes=l. 

POIITARIA DE i\'.0 0~99 DE 06 DE JULHO DE 2010. 
O CF.RtNTt REGIONAL DE AOMINISTIIAÇÁO 1>0 

MINISTtRIO DA fAZENO,\ J'iO ESTADO DO A;\IAPÁ. no uso 
de >uas atribu:ç&lcs conferidas pelo Art. 1• do Portorlo SPOAIMF n.• 
986, d• 11 de IRII'embro de 2009, puhlicada no Ditrio .Of:e~al da 
União n.' 216, de 12 de novembro de 2009,\endo em vista o dispo.to 
no Art. 2' da Portari• SI! H/MP o• 1.874, de 23 de ouiubro de 2009, 
publicudo nn .l>iârin Oficial da Un:Ao n• 206, de 28 de outubro de 
2009 

RESOLVE: 

COT\CEDER • JOÃO CARLOS ALVES COSTA, Auxiliu 
FuntrMI no valur RS 1.822,91 (um mil.nitocentns c v.nrc c dois reais 
e noventa e um cento.vosj, correspondente a um mCs de rcmunmçao 
da ex-servidolo apo<tntada LIE UILA ALVES DE BRITO, 
mntr:cula SIAPF. n• 1018536, anle do cargo de Agente de 
Umpru e Conson•açlo, file 'd o d' 18 de junho de 2010, 
Processo n' 164J9.000923n O 

PORTARIA DE N.'0661 OE07 DE JULHO I>F.1lll0. 
O GEREI\IE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 110 

· MIJ'iiSTtRIO Oi\ FAZENDA NO ESTALIO 110 A:\1APÁ, no uso. 
de suas atriboi~es conferidas pelo Art. t• da Portaria SPOAIMF n.• 

. 986, de .11 de novembro de 2009, publi<-adu no Diário Oficio! da 
lJni!la'n." 216, de 12 de novembro de 2009, tendo em vista o'disposto 
no Art. 2• da Portaria SRHIMP n• 1.874, de 23 de outubro de 2009, 
poblícad~ no .ti&io OfiCial da Unido n' 206, de 28 de outubro de 
2009: . . . ' 

RESOLVE: 
. , .. ·. t. 

,c,l?fSl_D,E\\\R O~LIÇAD_O do Quadro de Pessoal do 
bctinto jernto}to;,·~.e~~;d~; Ámapa, a pan:r de 0Ml7/2f110, o 
serv:dor t·í-:t:ít,'F. Dl\.·'li(L\ÍA CÃVALIIEIRO, ocupante do Carso 
de Agcote dr >(ji~l~f.IS'illritlln'.!·Fiúviais, ClasseS, Padmo 111, 
matriclif~ ~·~P,t,:~gm~f~J;I'~ffidae de '"" Redistrlbuiçlo paro o 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ministério da Agriculluro~ Pecuérit t Abastecimento, confonne 
Ponanan'I.713-SRHIMP, u li djlnoDOU,de24.\?612010 

Estn ponario entra 1 •i r na dttta de sua publica\·ão no 
Boletim de Pe~gool 

rORT.~RIA DE N.'0663 DE 07 DE.liii.HO m: 2010. 
O GERE:"Tf. REGIONAl. JJE AD~IINISTRAÇÀO DO 

MNSTÉRIO I>A FAZENDA :-10 F.St'AilO 110 A.\1APÁ. no uso 
de SúliS ntnhuiÇÕ~ couli::rtdas pelo Art. 1° da PortariA srOA/MF n.0 

9R6. de li de novembro de 2009. pub!n.~lht nu Di~rio Oficial da 
lln:~o n.' 216, de 12 de novembro de 2009, t<ndo em •·isto o disposto 
no Art. 2° J<t Porlarht SRII/MP n° 2.814. de 23 de outuhro de 2009. 
jl\:blicada no Oiãriu Oficial da União n' 206, de 28 de outubro de 
2009. 

COI'iSIIlERAII DESLIGADO do Quadro de Pessoal do 
Extin!ll Terntóno Federal do Amopã, a partir de 08107n010, a 
serv:dora SONIA MARIA GONÇALVES RODRIGUES. ocupante 
do Careo dt Administnu.lor, ClasseS, PadrJo 111, matricula SIAPE 
10132~1. em virtude de SU3 Redistribuiç~o por1 o Mini<Urln da 
ÁJ.:ricuhur:t, Pt>ru~ria t r\bucrcimtnt . conforme Port3ria n° 1.645 
- SRH/YIP, publicada no DOU d 21/0 _010. 

Estn portnrio entra e doto de sua publicaçAo no 
Boletim de Pessoal. 

Carlo~ Guilh 

PORTARit\ DE 1\'.'0664 DE 07 OEJLILIIO DE 2010. 
O GEREJ'iTE REGIO:-IAL DE ADMII'iiSTRAÇÁO DO 

~IINISTÉRIO DA FAZE~' O.\ NO ESTADO DO AM.\PA . no uso 
de suos atribuiçOes conferidos pelo Art. 1• da Portaria SPOAIMF n.• 
986. de li de novembro de 2009, publicado no Oiâria Oficio! do 
Umao n."' 216, de 12 de OO\'emhro de 2009, tendo em vista o disposto 
na Art. 2' d• Partari• SIUiiMP n° 2.874, de 2) de outubro de 2009, 
publit-aUa no Oiitno Olic1al Uu Umâo n° 206, de 2.8 de oucubro de 
2009. 

IU.:.~OLVt:: 

CO:"SIIlt:HAR OESLIGAIJO dn Quadro de Pe<5<)tll do 
t:xtmto Tcrulórro Federal do Amapa, a partir de 08/0712010, n 
servldolft SIMEIA 111:: Mf:LO I'~;Rt;tiiA .\1ENLIES, ocupante do 
Curgo Ue A~rnte AdministrlHivo, Classe S, Jladrâo 111, matricula 
SIAPE 1012375, em ••ir1\ide de sua Redistribuiç~o para o ~1inistório 
d1 Ae,rkulturo, Ptruérin e Abasltd ento, conforme Portnnn n° 
I RIJ-SRHIMP.publicadonnOO J..d ' 7t:!OIO 

E~ta portnnn entra Cl In de sun ruhllcaçlio no 
Boletim dé Pcsson1. 

Corlo1 Gullh< 
Cer 

PORTARIA 1n: N.0 066~ OE07 DE JULHO Dt2010. 
O GEII~:STE REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MINIST~RIO DA FAZENDA 1'0 ESHDO 00 A!\1APÁ. no uso 
de suftS atribuições cnnferidi>s pelo Art. J• da Portoria SPOAIMF n.• 
986, de li de novembro de 2009. publicad3 no Oiãrio Of:ciol da 
Lln1ao n.0 216, de 1 z de no-..-embrn de 2009, cendo em vista o disposto 
no Art. 2' da Porta rio SHHIMP n'1.874, de 23 de outubro de 2009, 
puhlkada no Oiiriu Oficial do l'nc~o n• 206, de 28 de outubro de 
2009. 

Rt:SOLVE: 

Arli·CONCEOER o Abono de Permanência nos tem1os do 
... rt. 40", porAsraro 19" da anenda Constitucional o•41, Publicada no 
DOU DE )1.12.2003, conforme Proeesso n• 16439.00092SI201(). 
21.1GRA/MF/AP, a scrvidom MARIA CELINA CO:'iÇAL\'ES 
CARDOSO, ocupante Jo ctrgo de Auxiliar d< Enltrmagtm, Closse 
·s·. PadrAo •tlf", matricul3 SI.\PE n• 1011551. pcnencente ao 
Quadro dt! Pe!:-~1 do (x:tmtó Territúnõ Fcdcrnt do Amnp.:l. totpda na 
StrrtUiria. dr t:slndo dn S111údt/Sf.SA, com l!fi:no!; flnnnct1ros a 
contar de 17dejunhode2010 

Art.ll· F. <to ponanae 
no Oolctim d< ressoai. 

PORTARIA DE N.'0667DF. 12 DEJULIIO OE 2010. 
O GEiltNTE REGIONAl. LIE AD~11NISTRAÇ~O DO 

MINISTÉRIO DA FAZEI'i.I>A J'iO ESTADO DO AMAPA. no uso 
de suas atribuiç.Ocsoonferides pelo Art. 1• da Portnri11 SrOA/MF n.0 

986, de li de novembro do 2009. pnblicado no Oiàrio Oficial da 
llnian n • 216. de 12 de novembro de 2009,tendo em vi .ta o disposto 
no Art. 2' do l'ortari~ SRIID1P n' 2.874, de 23 de outubro de 2009, 
publkftda no D:ário Oficial da União n' 206, de 28 de 'outubro de 
2009 

RESOLVE: 

Art. J. CONCEDER o Abono dt Prrmanôncla nos termos 
do Àft J•; earãgrafo I c da Emcr.da Consrnucional n° 41. Publicada no 
DOU de 31.1~.2003. conforme Processo n• 1643~.0ti094ó'2010· 
46/GRAMI-/AP. oo servidor JOSI: GEMAQIIV. IIARRETO, 
ocup11ntc do cargo de Ylotprista Oficial; Classe "S"', Padrdo .. 111'\ 
matricula SIAPE n" 1012i43, perten'cenle ao Quadro de Pcssool do 
Extinto Território Federol dn Amapã.loiado na Sttcttfari• de r.~tadn 
.do T,r•nsporte/SETRAP, com efeitos onceiros a com~r de 18 de 
dezembro de 2002, 

Art. li· SI• portaria c 
•w Boletim de Pessoal. 

PORTARIA O r. :'i.' 0668 OE 12 ll~ Jtll.HO DE 2010. • 
O Gt:llt:NTE RF.GIONAL DE ADMINISTIIAÇAO DO 
MlNISTf.RIO DA FAZENDA NO ESTADO llO AMAPÁ. no uso 
de suosatnbu:ções conferidas pelo Art. 1• d• Portaria SPOAIMF n.• 
986, de 11 de novembro de 2009, publicada no Diáno Of:cial do 
Unillo n.0 216. de. t 2 de novenlhro de 2009. lendo em vista o disposto 
no ,\rt. 2° da Portaria SRHIMP n• 1.874, de 2) outubro de 2009, 
publicada no Diário Ótici•l da Uniao n' 206, de 28 de outubro de 
200'1. 

RESOLVE: 

Prwder enquadra.utnto do sen·idor RAIMUNDO 

Pág. 16 

'·Tt:LO m: OI.I\'EIR.4. na categoria funcion•l. dr "'1otorist• 
Ofirhd"' nuttricula SIAPE 10IS20S, par:a o Classe 11 0'\ Pttdràu 
ui"\ dt at•ordo rom dH J.d R-460, puhlicAda no Di4rio Oficial da 
llniHo dr 07 dt srtc:mbrn de 1992. com dtitos financeiros A contur 
de OI desttcmbro dr 1992. 

Proceder retnquadramtrllo 10 dt~do suvidor, para 
C1asst "D .. 'radrAo "I", em cunformithu1e rom a Lei 8..627193, 
publicada no Oi~ tio Oficial da Uniio de 20 dt fever<iro d• 1993, 

·com drilo~ funcinnni!' em OI dt setembro dt 1992 e financeiros 11 
tOUIHr dt OI dt janriro dt 1993. 

Proctdrr 1w r-rpositionamcnto 10 cit1do .un•idor, JUird a 
·Ch1ssr "D" Padrrw "IV•\ nM forma do itt:m 11 do artien J• da 'l...ri 
8.627/93, publicodo no Oiiriu Ofici•l da UoiAo de 20.02.93, com 
el<itn<Jinoncelros a partir de 01.01.93. 

Concrder Progrtssão Funcional \'erticai/Hori7.ontal ao 
scrviLiur, dt :~~cordo com o Dr:crttu n' 84.669/80 rombinudo com o 
art• 7• da Lei 8 627/93 na formo abairo discriminado 
lntrrsticio Da PArA Efeitos · 

Closse/Podr"o Closse/Pa d tão linanctiros 
1 ot.o9.91 • LI IV li V 01.09.93 
I 01.09.93 
i 01.09.93 • 0\' c-,- 01.69.94 

0!.09.94 
01.09.94 a CI C li 01.09.95 
01.09.95 
01.09.95 a C li Clll 01.09.96 
~-?J.96. 
01.09.96 • C:lll CIV -õi.OÚ7 

.!g:09.97 
C I\' 

.. .. -êv- ·--·;-
01.09.97 • 01.09.98 
01.09.98 
01.0?.98 • C\' CVI pt.o9.99 
01.09.99 
01.09.99 a CVI 81 01.09.00 
~?9.00 ·-· ,._ ... ,.,.-
01.09.00 a DI Bll 01.09.01 
Ot.09.0t -----õl.õ9~õi ·; 811 Blll 01.09.02 
o 1.09.02 
01.09.02. Hlll RI I' 01.09.0J-

"~" ~ ...... ~ ...... ~~j.. .. "·~·õ •. ~ .... f_..,ta Jlortaria entu tm v o d o de sua Publicaçio. 

Carlos Cuilhe; Otinir dt Melo 
Gtrt Ct Rt~io I 

Procurndonn H.cgional l:!lcitora1 
Prorur.1doria da Rrpúblira no Estadt• do Amap:i 

PORTARIA J'i• 381201tl· PREIAP 

O ProcUiador H.cgional Eleitoral no Eo;.tado do Amapá~ no 
exercício· tle suas atribuiç~~s legai:-i ~·, i.'tn especial. nus ll;'rn\os dos 
artigos 7:!; 77. cap11t, m Jm,·, \." i'l: JHtrâgrt!IÍI tinko: , .. 2H>: ltH.Ins 
dispt~ili\'OS da l.ti Complementar n•' 75, de~ de maio d.: 199.'\; 

· { :nn!'itltnndn tni par:imc1111S t\lalwh"'t·itlns 1~. Cnn,..clhn 
Nac:iun:1l do Mini~1~rio rúblic:u por meio da Rc~uluçitu C'NMP n'' 
.10i!OOR. de 19 de maio dt 2008. 

Considerando lJUt" o Conselho Supt>rior llo Ministério 
Público Esutdual promoveu a titulnri7.nçào de memhm~ rara atum na!' 
Promotoria~ de Ju~1içn de Macapfl, San111.na c cnmarc.:'ls dn in1crinr. 

(:on~idtrnndo o t~or c.:nntido nos t1fídos n'' 05fJ/2010 ~ 
0Cl2i20JO-C'GíPGJ, sull5Crito pelo Exmo. Pror.urador·Gt:'ra1 de Ju!'tiça . 
encaminhando indic:u;ào de nome$ dos Promotores df Ju~iça do 
Mins\l~~rio P(tbtico E-stadual para atuarem como litultm'S pemnh• :1 

Justiça l!leitornl nas diverr...1~ comnrca!' do interior, l('ndo t'm \'isla :1 

rcmo~o dn" lirulnte!~õ; 

RF.SOJ.n:: 

~-sigmtr, pár;• qu~ oticerm· nn condlçiin df Prnmnhlrl!s 
f.lcitumi!i 1iluhucs prtantL· a~ 7Amas IH('itmais t~haixn indicadas. 
durnntc o hiênio !009/2010 (fl"ríodo compr~tndidn entre o< din.< 
01/0711010 a 30!0412011, inclusive) O> Exmos. Pr<lnt<llllles dt· lu>h(ll 
:t·~~guir nnminadn!': · 

I' 7&:-ic\ r!.t'IJORAL DE ·\M\r i 
ALEX.~NDRF Pl ÁVIO MlmEIRI.lS MON'IHRO 

:!:Z!!N,\ t'l t:ri'OR41 m; OIAI'001 1t: 
IJ\t:RCIO \l.'NES MENDES . 

tlONAELEITQ.Bt\l.llf: .\1,\i'AGÁO 
HORIÍCIO LUIS OEZERRA ('0\,TINIIO 

7' UlN\ E! E!JOR \I DE l,.uum.lLJ)..Q..LUU 
MARCO VAIÉR1QV,\1.F. OOS SANTOS· 
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